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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
converter o julgamento em diligéncia nos termos do relatério e voto do relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gustavo Guimaraes da Fonseca — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente), Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antdénio Nepomuceno
Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Flavio
Machado Vilhena Dias e Gustavo Guimaraes da Fonseca.

Relatorio

Cuida a feito de autos de infracao lavrados em desfavor do recorrente, por meio
dos quais, em razdo de glosas de exclusdes realizadas no lucro liquido e de despesas
operacionais, foram recompostos os saldos negativos de IRPJ e de CSLL da empresa no ano
calendario de 2011. Ainda em decorréncia, mormente, das glosas de despesas, efetuou-se o
lancamento de crédito tributario de IRRF, com espeque nos preceitos do art. 61 da Lei
8.981/95.
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 Participaram do presente julgamento os conselheiros Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente), Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias e Gustavo Guimarães da Fonseca.
   Relatório
 Cuida a feito de autos de infração lavrados em desfavor do recorrente, por meio dos quais, em razão de glosas de exclusões realizadas no lucro líquido e de despesas operacionais, foram recompostos os saldos negativos de IRPJ e de CSLL da empresa no ano calendário de 2011. Ainda em decorrência, mormente, das glosas de despesas, efetuou-se o lançamento de crédito tributário de IRRF, com espeque nos preceitos do art. 61 da Lei 8.981/95.
 No caso as autuações restaram embasadas em três infrações descritas separadamente, cada qual, em três TVF (TVF1 - e-fls. 16.245 a 16.259; TVF2 - e.fls 16.259 a 16.326; e TVF3 - e-fls. 16.327 a 16.330), sendo elas:
 a) exclusões indevidas, e falta de adições obrigatórias, ao lucro liquido da empresa;
 b) dedução de despesas com prestadores de serviços não comprovadas (que gerou a exigência, também, do IRRF);
 c) exclusão de outras despesas operacionais.
 TVF1 - Exclusões irregulares e falta de adições obrigatórias
 Pelo que se extrai das manifestações constantes dos autos, a infração descrita neste TVF teria ocorrido a partir de ajustes realizados pelo recorrente no lucro líquido do período de apuração em função de determinação imposta pelo Banco Central do Brasil, que totalizaram o montante de R$ 787.232.000,00 (doc. de e-fls. 141).
 Como destacado no citado TVF, os vícios encontrados pelo BACEN na escrita contábil do Banco Schahin, antiga denominação do recorrente, levaram à intervenção da aludida autarquia na instituição financeira e, posteriormente, à sua venda ao Grupo BMG (venda que fez com que o grupo adquirente contratasse a empresa PriceWaterHouseCoopers para a elaboração de relatório de due diligence).
 Ao que interessa ao caso, em atendimento às determinações do BACEN e, também com base nas considerações da empresa de auditoria externa, o contribuinte promoveu a exclusão do valor de R$ 285.850,179,23, relativo à lucros/prejuízos acumulados, registrado na conta contábil de nº 6.1.8.10-2 (razão analítico de e-fls. 69). Deste valor, a D. Auditoria extraiu as seguintes exclusões que foram objeto da verificação fiscal:
 
 A partir daí, a D. Fiscalização passa a discorrer sobre cada um dos itens acima, tendo, por razões diversas ,calculado um montante tributário da ordem de R$ 204.292.917,30, dos quais R$ 194.692.917,30 refeririam-se à valores indevidamente excluídos do lucro líquido e R$ 9.600.000,00, de outro lado à adição obrigatória não realizada pelo contribuinte.
 Tentarei, agora, sinteticamente, descrever os motivos de cada um dos apontamentos realizados pela Autoridade Lançadora, já fazendo, por uma questão de economia, o necessário cotejo com os argumentos deduzidos pelo contribuinte em suas razões de impugnação e, também, recursais.
 Item 1.3.1 - Securitização de 180 cotas do Fundo FDIC Multisetorial Empresarial para Schahin Securitizadora.
 O problema aqui centra-se no fato de ter, a Auditoria Fiscal, identificado a exclusão do valor de R$ 21.398.401,17 como consequência da cessão das 180 cotas detidas pelo recorrente no Fundo, mencionado no preâmbulo acima, à Schahin Securitizadora pelo valor total de R$ 5,00 (contrato de cessão de cotas de e-fls. 576/582)
 De acordo com o relato constante do TVF, na data da predita cessão o aludido fundo não tinha valor de custo contabilizado. Isto porque o BACEN, através do comunicado já tratado linhas acima (alínea �d� do item 9 do Termo de Comparecimento DESUP/GTSP5-2011/0001 - e-fls. 136/140) havia determinado ao contribuinte a realização de ajustes ante a insubsistência de valor atribuível ao predito fundo.
 A mingua de custo contábil, não haveria, ao ver da Autoridade Lançadora, prejuízos verificáveis no negócio pactuado, sendo ilícita, pois, a exclusão pretendida pelo recorrente.
 A instituição financeira insurgente, em sua impugnação, sustenta, basicamente, que o BACEN teria considerado insubsistente o valor atribuível ao aludido fundo por desconhecer, à época, de extrato fornecido pela empresa Petra Personal Trader Corretora de Valores, originariamente juntado à e-fls. 582 e, novamente, em sua defesa. Neste documento, a citada Corretora informava que, em 29/07/11, o saldo existente no fundo seria de R$ 21.398.401,17, sendo este o montante tomado pela Instituição como parâmetro para reduzir a conta de ativo de nº 1.3.1.15.60.0001-6, tendo como contrapartida o débito da conta do PL de nº 6.1.8.10-2, já mencionada anteriormente.
 Em linhas gerais, o documento em questão comprovaria que o fundo detinha valores efetivos (não insubsistentes) e que, com a cessão das cotas pelo valor de R$ 5,00, estaria plenamente demonstrado o prejuízo dedutível do lucro líquido, não só, contábil, mas também fiscal.
 Em suas razões recursais, a instituição financeira, além de apresentar algumas características do fundo, afirma, mais, a sua existência até a data atual, além de expor que entre os anos de 2010 e 2011, este investimento teve, inclusive, incremento patrimonial (variando de R$ 18 milhões para os citados R$ 21 milhões). Quanto ao mais, reprisa os argumentos já lançados em sua impugnação sustentando, outrossim, que o fato da venda ter sido realizada por parcos R$ 5,00, não induziria a assunção de presunção sobre a alegada insubsistência do fundo (a recorrente diz que, quando muito, caberia à Schachin Securitizadora registrar o deságio em sua escrita contábil, não cabendo ao autuado controlar ou auditar a contabilização de terceiros). 
 Item 1.3.2 Baixa do ágio não amortizado do Fundo Sirius 
 Este tópico trata de um dedução de despesas com amortização de ágio observado na aquisição do citado fundo e um exclusão de baixa do saldo do respectivo ágio. A dedução, realizada até abril de 2011, alçou a monta de R$ 667.000,00, ao passo que o valor total da baixa do referido saldo, não amortizado, o foi no importe de R$ 4.333.000,04 (confira-se a nota 15 do Relatório de DD da lavra da Price, e-fls. 13.073).
 Esta "infração" foi apontada pela D. Auditoria a partir de duas premissas:
 a) a despeito de intimado, o contribuinte não trouxe, no curso da instrução fiscalizatória, a cópia do contrato de aquisição do aludido fundo;
 b) ainda que Price tenha recomendado a baixa do saldo havido em abril de 2011, o predito relatório teria apontado para o equívoco quanto ao prazo de amortização, considerando que, de acordo com a predita auditoria externa, o prazo médio da carteira que compunha o Fundo era de 27 meses, e não de 48 meses, como pretendido pela Administração da Instituição. Demais disso, afirma que os créditos componentes do aludido fundo vinham se deteriorando e, finalmente, que não existiram no contrato firmado pela recorrente elementos suficientes para identificar o fundamento do registro do ágio em análise.
 Assim, a mingua de prova quanto ao fundamento do ágio, a Fiscalização Federal houve por bem considerar indedutível a despesa com amortização realizada até abril e ilícita a exclusão realizada quanto a baixa do saldo remanescente do predito ágio no ano-calendário de 2011.
 O contribuinte, em sua defesa, afirma que o ágio objeto deste tópico teria obedecido aos preceitos dos artigos 7º e 8º da Lei 9.532/95 e que, demais a mais, o seu registro teria obedecido aos ditames da Instrução CVM de nº 247/96, art. 13. Por outro lado, sustenta que os documentos apresentadosespecialmente no maço dois, comprovariam a origem da mais valia paga, sustentado, por fim, que até o advento da Lei 12.973, não havia exigência de exibição de demonstrações, por meio de laudo técnico, sobre o fundamento do ágio.
 Já em suas razões recursais, o contribuinte inova totalmente os seus argumentos afirmando que o ágio verificado quando da aquisição das cotas do FIDC Sirius teria fundamento no CPC 38, item 46, que determinaria a fixação do valor do investimento em ativos financeiros (e não em participações societárias) a partir do valor justo, calculado este, por sua vez, pelo "método dos juros efetivos" (palavras do recorrente). Além disso, sustenta que o parágrafo 54(a) do aludido diploma normativo contábil, daria o necessário azo técnico à amortização mensal do ágio porventura observado. Por fim, aponta para três documentos que, a seu ver, seriam suficientes para demonstrar o fundamento do ágio:
 i) a comprovação do pagamento do valor de R$ 308 milhões pela compra das cotas do Fundo em análise (TEDs juntadas à e-fls. 16.545/16.455);
 ii) relatório emitido pelo Banco Santander, então administrador da carteira, que atestaria que o valor do Fundo, na época da transação em que o ágio teria sido observado, era de R$ 300 milhões, aproximadamente (documento juntado pelo recorrente apenas por ocasião de seu recurso voluntário - e-fls. 17.911/17.916);
 iii) demonstrativo de amortização de ágio baseado no prazo de realização da carteira (doc. de e-fls. 16.452).
 Registre-se que a recorrente não trouxe nenhuma justificativa para a inovação dos argumentos ou mesmo para a apresentação tardia de documentos.
 .Item. 1.3.3 baixa de despesas antecipadas - HSBC e BGN - operações relativas à créditos consignados/aposentados pelo INSS
 Peço venia para transcrever o seguinte trecho do TVF que sintetiza, de forma objetiva, o cerne do problema aqui tratado:
 A Nota 11 do relatório da PWC apurou que o contribuinte possuía registrado no grupo de conta de despesas antecipadas valores a receber relativos a despesas decorrentes das operações de INSS realizadas como BGN e HSBC no montante de R$ 12.089 mil em 30/04/2011 e a sua baixa deveria ocorrer pois este ativo seria de difícil realização conforme declarado pela administração do banco no Termo de Comparecimento DESUP/GTS5-2011/0001 emitido pelo BACEN.
 A partir destas informações, a conclusão que chegou a D. Fiscalização é que a empresa estaria, em verdade, deduzindo despesas com constituição de provisões, notadamente porque as perdas com o recebimento de tais créditos não teriam, ainda, sido observadas.
 Em sua impugnação, o contribuinte afirma que, primeiramente, a Fiscalização teria calcado o lançamento apenas, e exclusivamente, em fragmentos do relatório PWC e que, lado outro, os valores em referência teriam sido efetivamente despendidos pelo Banco. Não se tratariam, pois, de meras provisões mas, isto sim, de despesas efetivas - reconhecidas com o término do contrato e com a recomendação da PWC (de baixa do ativo), não justificando, portanto, a glosa. No seu recurso, diga-se, ainda que de forma um pouco mais detalhada, a instituição financeira reprisa estes argumentos.
 Itens 1.3.4 e 1.3.5 - Estorno de receitas - cessão de contrato FIDC e Ajax 
 Nos dois casos, resume-se a querela ao oferecimento à tributação das receitas obtidas pela cessão de créditos realizadas pela instituição financeira à FIDC e à Ajax no ano de 2010 e a sua subsequente exclusão do lucro liquido contábil realizada no ano-calendário de 2011. Tal conduta, diga-se, foi realizada em função de orientação contida no relatório DD/PWC que teria sugerido que tais operações, um vez realizadas entre o banco e fundos dos quais era o cotista majoritário, poderia encerrar questionamentos (porque não praticado dentro do princípio de arms length).
 A D. Auditoria, resumidamente, asseverou que o fato da operação ter sido realizada entre partes relacionadas não retiraria a correção da exigência tributária relativa ao ano de 2010 (tais receitas teriam sido, corretamente, tributadas); ato contínuo, a sua exclusão no ano subsequente seria ilícita, não só porque injustificável, mas também por entender que o contribuinte teria dado, às preditas receitas, tratamento próprio de provisões as quais, ressalvadas as exceções legais, não são dedutíveis do lucro líquido.
 O argumento deduzido, aqui, pelo Recorrente cinge ao fato de que, por meio do documento já citado anteriormente (e-fls. 136/140), o BACEN considerou simuladas as operações realizadas entre o Banco e os fundos dos quais era cotista majoritário, determinando, por conseguinte, o ajuste total dos valores reconhecidos no ano de 2010. Em linhas gerais, o contribuinte assevera que Autarquia Reguladora teria determinado o desfazimento dos negócios pactuados naquele ano de sorte que, para anular os efeitos fiscais observados em 2010, e evitar-se, assim, a tributação de grandeza estranha à materialidade do IRPJ e da CSLL, a exclusão do resultado daquelas cessões no ano 2011 se impunha. 
 Esta mesma linha de defesa foi reprisada no recurso voluntário.
 Item 1.3.6 - Exclusão de créditos a receber - acordos firmados com HSBC e BGN
 A par de algumas especificidades, a situação ora versada foi glosada pelos exatos mesmos motivos tratados no tópico "c" (item 1.3.3 do TVF), acima.
 Objetivamente, o recorrente manteve um contrato de compartilhamento de resultados junto ao HSBC e a o BGN e que os montantes inicialmente registrados como ativos (créditos a receber) foram baixados em razão, tão só, da incerteza quanto a sua liquidação. A glosa, neste caso, mais uma vez, se deu por entender, a Autoridade Lançadora, que a instituição pretenderia a exclusão de despesas com a formação de provisões... 
 Vale apenas observar que parte da exclusão ora tratada foi considerada regular pelo Fisco. A exigência, aqui, se limita às exclusões realizadas em função da iliquidez dos citados ativos.
 O contribuinte alega, tanto em sua impugnação, como em seu recurso voluntário, que a exclusão estaria correta por, primeiramente, não se tratar de despesas com a constituição de provisões e, em segundo lugar, por se tratar de despesas efetivas com a perdas de créditos. 
 Item 1.3.7 - Provisão constituída para suportar um acordo firmado entre o Contribuinte e a empresa Costa & Assessoria
 O BACEN havia determinado ao contribuinte que constituísse uma provisão para suportar as parcelas remanescentes de um acordo judicial firmado com a empresa Costa & Assessoria, no importe de R$ 1.349.000,00.
 No caso, como se extrai do relatório constante do TVF, a instituição financeira efetivou um crédito na conta do passivo de nº 4.9.9.92.00.0062-27 - Credores Diversos - pais - diversos. A D. Auditoria Fiscal entendeu que este valor, conquanto provisão constituída por determinação de órgão regulador, não seria passível de dedução ou exclusão, por falta de previsão legal. 
 O recorrente, em sua defesa e em suas razões recursais refuta as conclusões fiscais ao argumento de que, quando do advento da notificação encaminhada pelo BACEN, foi respondido à predita autarquia federal que os valores concernentes ao citado acordo teriam sido reconhecidos como despesas efetivas ("contas a pagar"), já que a necessidade de seu pagamento era certa e líquida, não condicionada a qualquer evento futuro e incerto. Os valores aqui excluídos, pois, seriam, em verdade, despesas operacionais efetivas e concretas, nas palavras da instituição financeira, e, portanto, dedutíveis nos termos do art. 299 do RIR.
 Item 1.3.8 - Estorno de receitas - FIDC Sirius
 Este valor teria sido excluído pela instituição financeira sob alegação de se tratar de receitas indevidamente reconhecidas e que os mesmos seriam registrados em conta de passivo para repasse a terceiros. 
 Como alertado pela D. Auditoria Fiscal, este ajuste não foi realizado por determinação do BACEN, nem tampouco por recomendação da PWC e, a despeito de intimado para comprovar que o citado montante passou pelas contas de resultado no passado, a empresa permaneceu inerte. Considerando que a conta em que foi lançado o predito estorno teria características de conta de provisão, glosou-o. 
 Em sua impugnação, o contribuinte se limita a afirmar não se tratar de uma provisão e, mais, que a exigência dos tributos, no caso, seria contrária ao art. 43 do CTN por não representar renda tributável. Em seu recurso voluntário nada acrescentou aos argumentos já despendidos.
 Item 1.3.9 - Baixa por venda de imóvel
 De acordo com o TVF a empresa teria realizado três lançamentos em contrapartida às anotações realizadas no dia 30/09/2011: dois a crédito e um a débito das contas de ativo descritas em planilha que reproduzo a seguir:
 
 Em razão destes lançamentos, o valor contábil do imóvel era de R$ 15.287.024,70; ainda de acordo com o relatório fiscal, o contribuinte teria informado que a baixa dos valores acima descritos teria se dado em função da venda do imóvel aos seus antigos controladores, consoante avençado através de Contrato de Compra e Venda de Ações firmado entre o Banco BCV (antigo Banco Schahin) e o BMG (cláusula 11.2 - e-fls. 16.175). 
 A baixa, no caso, se dera pelo valor total do imóvel registrado pela empresa ((R$ 15.287.024,70), justificando-a, o recorrente, à alegação de se tratar de prejuízo na venda do citado ativo.
 A fiscalização, após intimações encaminhadas ao contribuinte, destaca, ainda, que, pelo aludido contrato, o autuado teria vendido o imóvel pelo valor de R$ 9.600.000,00, valor este que não foi registrado em nenhuma conta de resultado, nem tampouco na conta de nº 6.1.8.10.00.0001-1 (conta de ajuste). A receita da venda do bem em questão, portanto, não foi levada à tributação; considerando o valor contábil registrado pela instituição (R$ 15.287.024,07) o prejuízo observado seria de R$ 5.687.024,70 e não de 15 Milhões como registrado. 
 A luz destes fatos, a d. Auditoria Fiscal assim concluiu:
 No caso do item 1.3.9 o contribuinte procedeu a venda de um imóvel e contabilizou apenas a baixa deste ativo sem contabilizar a receita referente à venda do imóvel previsto na cláusula 11.2 do CCVA, logo o valor desta venda deve ser adicionado ao lucro líquido para apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
 Sobre este ponto, o contribuinte, nas razões de impugnação, se limita a dizer que o valor de R$ 9.600.000,00 seria de difícil recebimento, razão pela qual deixou de lançá-lo em sua escrita contábil e que, demais a mais, este valor não representaria acréscimo patrimonial, razões estas reprisadas, ipsis litteris, em seu Recurso Voluntário.
 Valores tributáveis apontados ao final do TVF1
 Ha vista das considerações acima, a D. Auditoria Fiscal encerrou o primeiro termo de verificação, apontado os seguintes valores tributáveis:
 
 TVF2 - Despesas operacionais com prestadores de serviços não comprovadas.
 Como já dito, este TVF descreve despesas deduzidas pelo recorrente em decorrência de serviços contratados com as empresas abaixo discriminadas:
 
 Ressalvados alguns casos que detem particularidades, a maioria das glosas realizadas tem fundamento exclusivamente na falta de comprovação da efetiva prestação de serviços, seja pela não apresentação da integralidade das notas fiscais concernentes às preditas avenças, seja, e principalmente, pela não exibição de provas destinadas a demonstrar que o contribuinte transferiu recursos, via cheques, TEDs ou outras formas de entrega, à estes prestadores.
 Para reduzir, neste passo, a extensão deste relatório, e dada a absoluta identidade entre alguns dos tópicos constantes deste TVF, farei um resumo consolidado em um único item daqueles cujos fatos determinantes para a autuação sejam precisamente os mesmos. 
 TV2 - Itens 1 a 7 - 1 � Consitech-Soluções e Cons. em Processos, Elenir Rocha de Morais � ME � CNPJ 04.704.463/0001-95, Prudencred Intermed. Fin. e Negócios Ltda, Recred Recuperadora de Créditos Piva e Berto Ltda., Sanbre Empréstimos Prest. De Serviços Ltda., Soma Mais Asessoria Fin e Adm. Ltda. e Servcred Assessoria Financeira Ltda.
 Todas as empresas listadas nestes 7 itens detinham, com o autuado, contrato de "correspondente bancário" e, em todas, foram descritas remunerações por pretensas intermediações de negócios, além de reembolsos de despesas com mídia compartilhada e, em alguns casos, com pagamentos de "verbas de produção".
 Em todos os casos, a despeito de intimada por mais de uma vez, foram apresentadas apenas parte das notas fiscais relativas às despesas escrituradas em sua contabilidade, não tendo sido exibido nenhum documento relativo à comprovação do efetivo dispêndio de recursos como contraprestação pelos serviços descritos nos preditos contratos. 
 Também não foram trazidos elementos de prova que pudessem demonstrar o pagamento concreto de valores concernentes aos citado reembolsos ou com a mencionada "verba de produção".
 Foi, ainda, apontado pela Autoridade Fiscal que todos os contratos apresentados descreviam genericamente as condições de remuneração, remetendo as regras de seu cálculo a um "Manual Operacional e dos Percentuais de Remuneração" (parte integrante dos acordos), que, não obstante instado a trazê-lo ao feito, o contribuinte não o fez.
 Ao fim, questionou, ainda, a D. Autoridade, a divergência verificada entre os valores constantes das DIRFs apresentadas e aqueles registrados pelo recorrente em sua escrita contábil.
 Especialmente quanto a empresa Elenir Rocha de Morais, consignou a fiscalização que este prestador se declarou inativo ao longo do ano-calendário de 2011.
 Considerando que a Instituição Financeira não trouxe a integralidade das notas fiscais relativas aos serviços cujas despesas teriam sido deduzidas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL e, mais importante, mesmo quanto aos documentos que foram apresentados, que o contribuinte não comprovou o pagamento efetivo destas mesmas despesas, a Fiscalização as glosou.
 O recorrente, em suas razões de impugnação, não trouxe as notas fiscais faltantes, limitando-se, genericamente, a afirmar que os serviços tomados eram essenciais à sua atividade operacional e que, por outro lado, seria desarrazoada a exigência imposta pela Autoridade Lançadora de trazer comprovantes de pagamento via transferência, boleto ou cheques, destinados aos prestadores ora analisados. 
 Afirmou, outrossim, que as notas fiscais trazidas e, em especial, as DIRFs seriam suficientes para comprovar o efetivo dispêndio de recursos quanto aos contratos aqui tratados, em que a própria Fiscalização teria reconhecido a ocorrência da efetiva retenção na fonte dos valores pagos em remuneração pelos serviços prestados. 
 Em relação à divergência entre os valores constantes das DIRFs supra referidas, esclareceu tal diferença seria resultado do decote dos montantes concernentes, justamente, ao IRFonte e dos reembolsos.
 Já em seu recurso voluntário, além de afirmar que a Auditoria Fiscal, e também a DRJ, não poderia deixar de reconhecer a validade, e efetividade, aos menos das notas fiscais concretamente apresentadas, sustentou, ainda, ter conseguido comprovar o pagamento de algumas despesas relacionadas à estes documentos, premendo, quando menos, pelo provimento parcial de suas razões de insurgência.
 TVF 2 � Itens 8 a 10 � Costa Assessoria Emp. Contábil S/C Ltda., Back Office Assessoria Econ.e Fin. S/C Ltda. e Mundial � Cons. Econômica Financeira Ltda.
 Aqui, além de replicar os mesmos argumentos já tratados anteriormente, a Fiscalização acresce, ainda, que:
 a) não havia contrato em vigor no ano de 2011 ou este não foi exibido; especificamente no caso da empresa Costa Assessoria, o contrato que foi apresentado já encontrava rescindido desde 20 de maio de 2008; apenas no caso da Mundial, o citado contrato foi apresentado, todavia, desprovido de seus aditivos e anexos;
 b) os sócios majoritários das prestadoras de serviços seriam, à época dos eventos tratados neste feito, diretores da instituição financeira ora recorrente, fato que, aos olhos do Auditor Fiscal, retiraria o requisito de "necessidade" da predita despesa (já que a atividade de um diretor do Banco seria, propriamente, a de consultoria, tal como descrita nas notas fiscais exibidas pelo contribuinte);
 c) foram realizadas diversas intimações ao contribuinte a fim de que exibisse planilhas, relatórios e outros documentos, da lavra do prestador de serviços, que pudessem evidenciar a execução de tarefas próprias da atividade de consultoria (mormente por inexistir, neste caso, contrato em vigor), sem que tais intimações fossem atendidas.
 Diante de tais constatações, e, ao ver da D. Auditoria, a mingua de provas da efetiva prestação dos serviços, promoveu-se as glosas destas despesas.
 O contribuinte, em sua impugnação, repete os argumentos já deduzidos quanto aos tópicos anteriores e acresce que o caso das três empresas em testilha fora resultado de uma alegada praxe incorrida pelas empresas em se contratar seus diretores não estatutários "através de pessoas jurídicas, justamente para possibilitar maior flexibilidade de horários e, por opção dos próprios prestadores dos serviços, para que estes não estejam subordinados a uma única instituição. Esses profissionais são, em realidade, técnicos que prestam consultoria permanente e essencial à consecução das tarefas da empresa".
 Demais disso, centrando-nos na situação da Costa Assessoria, a instituição explica que os valores deduzidos seriam, em verdade, pagamentos de um acordo celebrado nos autos de uma ação movida por seu sócio em desfavor do Banco. Junta, ainda, uma cópia do Balanço desta prestadora de serviços, asseverando que este documento comprovaria o efetivo pagamento das despesas apropriadas no exercício de 2011 (documento que, em princípio, não localizei nos autos).
 Cumpre registrar que a empresa informa ter tentado localizar as cópias do processo judicial mencionado anteriormente, aparentemente, sem sucesso, já que não o trouxe, nem mesmo, em seu recurso voluntário. Aliás, neste ponto, nada acrescenta à alegações já apostas na defesa apresentada em primeira instância.
 TVF 2 � Item 11 � Service Bank Serv. Tec. e Repre. Com. S.A.
 Inicialmente, foi apresentado um contrato em que figuravam como partes a prestadora de serviços, acima, e uma empresa pertencente ao grupo Schahin (Cifra SCFI). Posteriormente, em 2009, foi firmado um novo contrato, em que, deste, já participava a empresa ora recorrente. Esta nova avença teria, por objeto, as seguintes atividades:
 b) "Custódia ativa e morta, formalização e guarda de contratos; e"
 c) "Administração de postos próprios para a realização de conferência, autenticação e coleta de documentos".
 Em 26/09/2011, afirma a autoridade lançadora, as partes teriam firmado um termo aditivo ao predito contrato pelo que se pactuou um distrato parcial a fim de retirar, da relação negocial, a Cifra e, ainda, reduzir o objeto do contrato aos serviços de "serviço de custódia ativa e morta, formalização e guarda de contratos ao Banco Schahin". Mais que isso, destaca a D. Autoridade Fiscal, que as cláusulas 3 e 6 estabeleceriam um adiantamento a ordem de R$ 500.000,00 a ser pago à contratada, por serviços presentes e futuros; informa, mais, que, a despeito de intimada, a empresa autuada não soube "especificar quais foram os serviços, presentes e futuros, prestados pela contratada, bem como qual parcela do valor pago se referia aos serviços prestados para a Cifra SCFI."
 O contrato e respectivo aditivo se encontram juntados à e-fls. 15.755/15797.
 Os valores glosados, todos, refeririam-se às serviços decorrentes deste contrato, prestados ao longo do ano de 2011, basicamente, pelos motivos já destacados anteriormente, a saber, a) a falta de partes do contrato que permitiriam identificar a forma de remuneração; b) a apresentação apenas parcial das notas fiscais concernentes aos serviços em análise; e c) a não comprovação do pagamento efetivo dos valores descritos nas NFs e na DIRF.
 Além disso, a D. Auditoria identificou mais três problemas:
 a) a impossibilidade de se segregar quais serviços teriam sido, de fato, prestados ao Banco e quais teriam sido prestados à Cifra;
 b) a empresa não teria efetivado a retenção na fonte sobre o valor de R$ 2.700 (aproximadamente), não tendo explicado os motivos desta "isenção".
 A luz destes fatos, concluiu pela indedutibilidade das despesas, seja pela falta de sua efetiva comprovação, seja por sustentar que, a despeito de ter suportado o ônus econômico, o recorrente estaria pretendendo aproveitar de despesas de terceiros (justamente pelo fato do contrato contemplar a participação da CIFRA).
 Em sua impugnação, afirma ter trazido o restante das notas fiscais não apresentadas ao longo do curso da instrução investigatória, repetindo, outrossim, os argumentos já tratados quanto as demais despesas examinadas neste processo. Em seu recurso voluntário, acrescenta, apenas, que existem comprovações, ainda que parciais, dos pagamentos dos valores consignados nas notas fiscais acima referidas.
 TVF 2 � Item 12 � Diveo do Brasil Telecomunicações Ltda.
 Me permitam reproduzir, abaixo, as conclusões constantes da parte final do TVF 2 que, muito além de minha capacidade de síntese, bem resume a acusação fiscal:
 O contribuinte apresentou um contrato celebrado com a Diveo relativo à prestação de serviços de Hospedagem Dedicada � IP Business.
 Algumas das notas apresentadas pelo contribuinte descreviam serviços que não estavam amparados pelo contrato apresentado, e citavam a palavra �Cifra�, que como já vimos no contrato celebrado com a Service Bank, pode se referir à empresa Cifra SCFI, empresa integrante do Grupo Schahin, o que, em tese, significaria suportar despesas de terceiros.
 Apesar de devidamente intimado, o contribuinte não apresentou os contratos que dessem respaldo aos serviços descritos nestas notas.
 A tabela a seguir resume os valores para os quais não foram apresentadas notas fiscais e para aqueles cuja descrição do serviço não consta do contrato apresentado. 
 
 A instituição financeira, tanto em sua impugnação, como no seu recurso voluntário, aventa dois argumentos:
 a) primeiramente, sustenta que a d. Fiscalização teria incorrido em erro ao não se aperceber de que vários pagamentos lançados na escrita fiscal estavam alocados a um mesmo e único documento fiscal; assim, ao invés das 118 notas fiscais referidas pelo TVF, as despesas em testilha estariam descritas em, apenas, 49 documentos;
 b) passo seguinte, traz o restante dos documentos fiscais (14 notas) cuja falta teria sido acusada pela Autoridade Lançadora, de sorte que a totalidade dos lançamentos contábeis estariam justificados.
 Sustenta, outrossim, a atividade da prestadora se enquadrava dentre aquelas necessárias e essenciais à consecução do objeto da empresa tomadora, ora recorrente, revelando, pois, a sua dedutibilidade.
 TVF2 - IRRF cobrado com espeque nos preceitos do art. 61, §1
 Uma vez concluída a análise fático-jurídica dos elementos apontados ao longo deste segundo TVF, a Fiscalização concluiu, também, pela exigência do IRfonte, à alíquota de 35%, na forma do art. 61, §1º, da Lei 8.981/95. A justificativa para esse lançamento se encontra à página 27 do relatório fiscal (e-fls. 16.285):
 Será cobrado sobre os pagamentos de serviços, cuja operação não foi comprovada, a partir de 01/07/2011, o imposto de renda incidente na fonte à alíquota de 35%, conforme previsto na Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º.
 Nas razões de defesa e no apelo voluntário o Banco insurgente ataca o lançamento tanto pela impossibilidade jurídica da exigência concomitante do imposto e da contribuição por falta de comprovação de pagamento das despesas com o IRFonte, quanto, também, com o argumento fático de que, das notas apresentadas, e das DIRFs, extrai-se que, efetivamente, providenciou o recolhimento do imposto devido por retenção.
 Asseverou, mais, que este argumento não foi objeto de análise pela DRJ, a despeito, contudo, de não suscitar a nulidade da decisão de primeiro grau.
 TVF 3 - Outras despesas operacionais
 Este último TVF também trata de glosa de despesas porém, no caso, atinentes, tão só, à aquelas relativas à pagamentos de comissões por financiamentos e, ainda, com perdas decorrentes de desfalques fraudulentos incorridos em operações de varejo (hipótese do art. 364 do RIR).
 TVF 3 - Item 1.2.1 - Das comissões de financiamentos
 Quanto às preditas comissões, a Autoridade Lançadora esclarece que, após apresentados os documentos solicitados por meio de intimação, teria sido demonstrado que:
 a) tais despesas decorreriam de um contrato havido entre o Banco Schahin e a sua controlada Cifra SFCI;
 b) através deste contrato, o banco adquiriu de sua controlada créditos que seriam "fatos geradores" das comissões em tese devidas;
 c) o contrato não descreveria qualquer obrigação concernente ao pagamento de comissões; o valor de R$ 471.048.244,69 pagos à Cifra, presumidamente, abrangeria, caso devidas, as ditas comissões;
 d) ainda que de fato existentes, tais comissões seriam pagas pela Cifra à seus correspondentes, tratando-se, pois, de despesas de terceiros.
 Diante de tais premissas, a D. Auditoria considerou indedutíveis as despesas versadas neste tópico.
 Cabe observar que o citado contrato teria sido apresentado pelo contribuinte por meio de resposta à Termo de Intimação datada de 12/09/2014 (e-fls. 315); não obstante constar a carta de encaminhamento da resposta, não localizei os documentos a que faz alusão esta resposta, dentre eles, o contrato tratado neste tópico.
 A instituição financeira afirma, em sua defesa, que a previsão contratual para pagamento das referidas comissões seria despicienda, já que integrariam o custo necessário à geração dos rendimentos provenientes dos empréstimos objetos da cessão e que tal custo (comissões adiantadas pela Cifra a seus correspondentes) foi efetivamente transferido à cessionária. Sustenta, pois, que como despesas e receitas obedecem um princípio de competência, escriturada a receita, necessário se faz escriturar a despesas que lhe deu causa. 
 Esclarece, ao fim, que como esta carteira foi objeto de nova cessão, desta vez da recorrente para terceiros, o respectivo custo "foi baixado como despesas".
 TVF 3 - 1.2.2 - Perdas com fraudes.
 Por fim, o item em análise resume-se ao fato da Fiscalização ter identificado que a empresa somente promoveu o registro da necessária reclamação policial quanto as perdas em análise três anos após a sua efetiva ocorrência (tais despesas foram lançadas no ano calendário de 2011 e a notitia criminis foi apresentada apenas em 2014).
 A luz deste fato, concluiu que as preditas despesas somente poderiam ser deduzidas no lucro líquido a partir do ano-calendário de 2014.
 O contribuinte não questiona este ponto da autuação (pelo contrário, com ele concorda expressamente), tendo, pois, operado, o trânsito em julgado administrativo quanto a este tópico.
 O acórdão recorrido e demais fatos do processo.
 Como pode se perceber do relato acima, instada a se pronunciar sobre o caso, a DRJ de Florianópolis julgou totalmente improcedente a impugnação. Transcrevo, a seguir, a respectiva ementa:
 ENCARGOS NA CESSÃO DE CRÉDITOS. PROVISÕES. INDEDUTILIDADE. 
 Na apuração do lucro real são dedutíveis apenas as provisões expressamente autorizadas pela legislação fiscal vigente. 
 PREJUÍZO APURADO NA CESSÃO DE CRÉDITO. INOCORRÊNCIA 
 Correta a desconsideração de prejuízo supostamente apurado na cessão de crédito, uma vez comprovado que os respectivos créditos haviam sido baixados, em data anterior à formalização do respectivo contrato de cessão. In casu, a securitizadora dos créditos contabilizou em seu ativo os direitos creditórios adquiridos por valor irrisório, o que reforça a conclusão de que o valor contábil das cotas originalmente detidas pelo impugnante era nulo. 
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITO. DEDUTIBILIDADE. REQUISITOS 
 Eventuais perdas no recebimento de créditos somente serão dedutíveis se atendidos cumulativamente os seguintes critérios: a) referir-se a perdas no recebimento de créditos efetivamente ocorridas nas atividades da pessoa jurídica; b) a legislação tributária admitir como dedutíveis na apuração do Lucro Real. 
 DEDUÇÃO DE DESPESAS OPERACIONAIS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. ÔNUS DA PROVA. GLOSA DOS VALORES CONTABILIZADOS 
 A legislação do Imposto de Renda somente autoriza a dedução das despesas operacionais, assim entendidas como aquelas despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. Ademais, tais despesas devem ser comprovadas mediante documentação hábil e idônea, que permita a individualização dos serviços prestados e a comprovação documental dos efetivos desembolsos, sob pena de a autoridade fiscal proceder à glosa dos valores contabilizados como despesas. 
 PREJUÍZO COM FRAUDES. DEDUTIBILIDADE 
 Os prejuízos por desfalques, apropriação indébita e furto somente são dedutíveis da apuração do lucro real após a apresentação da respectiva queixa perante a autoridade policial.
 Do conteúdo do acórdão de impugnação mencionado acima, o contribuinte teve ciência em 13/06/2017 (Termo de Ciência por Abertura de Documento juntado à e-fls. 17.819), tendo interposto o seu recurso voluntário em 11/07/2017 (Termo de Solicitação de Juntada - e-fls. 17.820), por meio do qual teceu os argumentos sobre os quais já me reportei anteriormente.
 Este é o relatório.
 Voto
 Conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca - Relator
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de cabimento, pelo que, dele, conheço.
 Antes de enfrentarmos a extensa discussão travada nestes autos, mormente em relação ao item 1.3.1, do TVF1, entendo ser de prudente alvitre que tomemos medidas para melhor instruir o feito.
 a) Prefacialmente. Normas regulatórias aplicáveis ao FIDC
 Primeiramente, cabe-nos, aqui, estabelecer algumas premissas, mormente, quanto as regras regulamentares e conceitos concernentes aos ditos FIDC ou Fundos de Investimento em Direitos Creditórios.
 Neste particular, a teor do art. 1º, inciso III, da Instrução CVM 356, definem-se os ditos FIDC como "uma comunhão de recursos que destina parcela preponderante do respectivo patrimônio líqüido para a aplicação em direitos creditórios". E, mais, de acordo o art. 3º da aludida norma regulamentar, tais fundos podem, ainda, ser fechados ou abertos, conforme preceituam os incisos V e VI do já citado art. 1º:
 V � fundo aberto: o condomínio em que os condôminos podem solicitar resgate de cotas, em conformidade com o disposto no regulamento do fundo;
 VI � fundo fechado: o condomínio cujas cotas somente são resgatadas ao término do prazo de duração do fundo ou de cada série ou classe de cotas, conforme estipulado no regulamento, ou em virtude de sua liquidação, admitindo-se, ainda, a amortização de cotas por disposição do regulamento ou por decisão da assembléia geral de cotistas (...).
 Destaque-se que a distinção entre fundos abertos ou fechados é relevante do ponto de vista tributário, notadamente por existirem determinações normativo-fiscais distintas para um e para outro (sobre isso, retornarei mais adiante). 
 Frise-se, de toda sorte, que esta característica é dada pelo regulamento do fundo que, demais disso, estabelece diversas outras regras de igual pertinência, inclusive, tributária, como o prazo de duração e, ainda, as condições de venda/alienação das respectiva cotas:
 Art. 24. O regulamento do fundo deve prever, no mínimo, o seguinte:
 I � forma de constituição, se condomínio aberto ou fechado;
 (...)
 VI � condições para emissão, negociação, amortização e resgate de cotas, prevendo inclusive:
 VII � prazo de carência e/ou intervalo de atualização do valor da cota para fins do respectivo
 resgate, em se tratando de fundo aberto;
 VIII � prazo de duração do fundo, que deverá ser determinado ou indeterminado;
 (...)
 XIII � metodologia de avaliação dos ativos do fundo.
 Demais disso, a CVM estabelece regras específicas a serem cumpridas pelo Gestor do Fundo, dentre elas a de providenciar o cadastro do fundo no órgão regulador e, ainda, de prestar informações periódicas (trimestrais) que atestem elementos diversos da composição do fundo, bem como eventos relevantes que possam lhe alterar a composição ou, mesmo, o patrimônio líquido.Confira-se a respeito:
 Art. 8o O funcionamento dos fundos regulados por esta Instrução depende do prévio registro na CVM.
 (...)
 §4º Os demonstrativos referidos no § 3º deste artigo devem ser enviados à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da Comissão na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do período, e permanecer à disposição dos condôminos do fundo, bem como ser examinados por ocasião da realização de auditoria independente.
 De forma igualmente relevante, a Instrução CVM 356 exige, ainda, que o administrador providencie o cálculo das respectivas cotas "pelo menos por ocasião das demonstrações financeiras" (art. 14), competindo-lhe, pelo que se infere do art. 48 do mesmo diploma normativo, enviar ao órgão regulatório as citadas demonstrações:
 Art. 48. A instituição administradora deve enviar à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, em até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social ao qual se refiram, as demonstrações financeiras anuais do Fundo.
 Tudo isso, sem prejuízo dos informes mensais que o Gestor deve encaminhar à CVM, conforme preceitua o art. 45 da Instrução ora em análise.
 De todo o exposto, tem-se que:
 a) as regras de tributação pertinentes dependerão das características do fundo que, por sua vez, são estabelecidas pelo regulamento a que se refere o art. 24;
 b) a CVM é o órgão regulatório a quem são prestadas todas as informações relevantes concernentes a esta modalidade de fundo, desde os elementos constantes do já mencionado regulamento, às demonstrações financeiras mensais e anuais, que, dentre outras informações, contém o valor das cotas que o compõe.
 Ou seja, qualquer conclusão sobre a operação tratada neste feito dependeria, quando menos, de uma análise do regulamento do fundo e poderia ter confirmadas as informações a ele pertinentes juntamente ao órgão regulatório (CVM). E, na espécie, observa-se que a Autoridade Lançadora não requereu a apresentação do regulamento do fundo, nem tampouco procedeu à consulta formal da CVM, limitando a, no termo de intimação de nº 10 (e-fls. 309/313) , solicitar as seguintes informações:
 Em relação à cessão das 180 quotas do FIDC Multisetorial Empresarial realizada para a Schahin Securitizadora de Creditos e Financiamento S/A:
 - O contrato de cessão, com todos os seus anexos; e
 - Todos os lançamentos contábeis de partida e contrapartida realizados na data da cessão; e
 - A movimentação completa das contas que forem citadas na resposta acima, desde a data da cessão até o final do ano-calendário de 2011, com a indicação das contas de contrapartida.
 No caso, portanto, as conclusões fiscais foram embasadas, exclusivamente, na notificação do BACEN (para a realização dos ajustes contábeis noticiada no relatório, acima) e no laudo da PWC.
 b) Normas tributárias aplicáveis ao fundo, conforme suas características.
 Como afirmei no tópico anterior, antes, ainda, de efetivamente decidir o caso, impõe-se descrever as normas tributárias que lhe são aplicáveis, seja pela natureza da operação analisada pela D. Auditoria Fiscal, seja em razão das características intrínsecas do fundo.
 E, de fato, pelas disposições da IN 1.585/15 (sucessora da IN 1022/10, vigente à época dos fatos tratados neste feito), no caso de alienação dos ativos, nos ditos fundos fechados, a exigência do IR seguirá regras específicas tratadas no seu art. 56, ao passo que, nos fundos de condomínio aberto, a cobrança do imposto obedecerá, a meu sentir, as regras gerais de tributação de ganhos de capital em operações financeiras (aquelas constantes do art. 45 e ss da predita IN ou 731 do RIR). 
 O mais importante, entretanto, é que tais disposições versam sobre a alienação das cotas; não tratam, objetivamente, das perdas/ganhos observados em decorrência de amortização ou resgate das cotas. Em tais casos, me parece, prevalecem as regras encartadas nos arts. 6º, 8º e 15 da IN anteriormente mencionada, e isso, frise-se, é de absoluta relevância. 
 Notem que tanto na alienação de cotas de fundos de condomínio fechado, como a venda de cotas do fundo aberto, a base de cálculo, ponto comum, é, sempre, a diferença positiva entre o valor da aplicação (ou aquisição) e o valor da venda. De fato, com dito, em relação aos fundos abertos, prevalece a regra do art. 731: 
 Art. 731. A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos ou valores mobiliários - IOF, e o valor da aplicação financeira.
 Já os fundos fechados terão o regramento estabelecido conforme art. 56 (por remissão expressa do art. 16), em que se tributam os ganhos líquidos, sendo estes definidos no art. 58 como a diferença positiva entre o valor da alienação e o custo de aquisição.
 Enfim, é de se destacar que no caso de alienação de cotas, o fato determinante para a existência de ganho líquido, e, por certo, de perda, será o custo de aquisição ou montante da aplicação e não a variação diária ou mesmo mensal do valor destas cotas. 
 c) O caso concreto.
 Como destacado no relatório, o problema aventado pela D. Fiscalização foi a determinação constante do documento de e-fls. 136/140 (alínea "d" do item 9) de baixa do valor descrito em conta do ativo, concernente às cotas do predito fundo, em razão da insubsistência de valor por ela, Instituição Financeira, assim declarado (documento já reproduzido à nota 1 do relatório acima).
 E aqui, vejam bem, entendo ser relevante estabelecer alguns marcos fáticos:
 a) primeiramente, a empresa esclareceu que a baixa se deu em decorrência de prejuízo verificado na venda das cotas do fundo e não em decorrência da determinação de baixa do aludido valor por parte do BACEN;
 b) o BACEN não apurou o valor das cotas; partiu da premissa de que, como não havia registro contábil do valor do custo de aquisição, tais cotas não deteriam valor econômico; não houve, nem da parte do BACEN e, nem tampouco, da Fiscalização, qualquer cuidado em se verificar, junto ao órgão competente, a CVM - Comissão de Valores Mobiliários -, se, porventura, a subscrição das preditas cotas haveria sido objeto de registro e, consequentemente, de informação ao órgão regulatório;
 c) o contribuinte incorreu em erro ao baixar o montante de R$ 21.000.000,00 (aproximadamente) que, conquanto estar calcado no único documento, até o advento da lavratura do auto de infração, tendente à demonstração de que o fundo detinha algum valor, não representa o custo de aquisição ou o valor da aplicação, para os fins dos artigos 56 e 58 da IN 1.585 ou 731 do RIR.
 Demais a mais, como já afirmado alhures, em momento algum foi requerido, e, por conseguinte, foi apresentado, o regulamento do fundo, necessário (em verdade essencial) para se definir as características do ativo, ou, por outro lado, se a Petra, era, realmente, gestora do fundo (o que, se confirmado, emprestaria alguma credibilidade ao documento de e-fls. 582 - extrato). 
 Aliás, diga-se, tal confirmação poderia ser feita, independentemente, de consulta formal (via ofício) à CVM ou mesmo análise do citado regulamento, já que órgão retro detém, em sua página na internet, ferramenta de consulta sobre a situação de fundos de investimento. E, utilizando-me desta mesma ferramenta, vale frisar, cheguei ao seguinte resultado:
 
 O fato, contudo, é que, ainda que o documento de e-fls. 582 seja, efetivamente, real, como já o disse, ele não representa o valor do custo de aquisição do ativo e, portanto, não seria suficiente para demonstrar o alegado prejuízo (ou ganho).
 À luz das circunstâncias acima, arrisco afirmar que o auto de infração, neste tópico, não se encontra suficientemente instruído, constatação que impõe a adoção de duas linhas de decisão:
 a) ou se converte o julgamento em diligência a fim de, mediante ofício à CVM e/ou à própria gestora do fundo (Petra), confirmar o valor de subscrição das cotas em análise (e, portanto, apurar o seu custo de aquisição);
 b) ou se aplica ao caso o art. 142 do CTN.
 Entendo, particularmente, que a primeira solução nos daria a necessária segurança para resolver o caso de forma justa (utilizando-me, aqui, do termo "justiça" em sua acepção mais laica) já que, mesmo que não tenha escriturado o valor do custo de aquisição (ou da aplicação financeira), caso demonstrado, a partir de informações a serem prestadas pela própria CVM, ou pela gestora do fundo, que a empresa despendeu, de fato, valores superiores ao preço da venda, a exclusão do prejuízo se manteria (mormente a luz dos preceitos do art. 250, I, do RIR).
 Destaco, aqui, que a Recorrente, inclusive, trouxe aos autos (e-fls. 17.890/17.891), em seu recurso voluntário, é verdade, documento que comprovaria o custo de aquisição (R$ 18.000.000,00); este documento, no entanto, foi apresentado extemporaneamente (sem as justificativas do art. 16 do Decreto 70.235) e, mais que isso, não foi considerado nem mesmo pelo contribuinte como valor a ser baixado em decorrência do prejuízo observado quando da cessão de suas cotas, o que reforça o meu entendimento quanto a necessidade de melhor instruir o processo.
 E é verdade, também, que procedi a uma pesquisa no sítio da CVM, via ferramenta "Portal de Dados Nacional" que, em tese, disponibiliza informações concernentes aos preditos fundos (composição, PL, valor da cota, número de cotistas, etc.) e não localizei qualquer informação que não, e apenas, aquela concernente, aos dados cadastrais do FIDC Multisetorial... Todavia, o próprio site dá conta de que o Fundo existe; os motivos da falta de informações econômico-financeiras, entretanto, não me são conhecidos (razão pela qual, mais um vez, vejo como necessária a diligência anteriormente mencionada).
 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência a fim de que a Unidade de Origem:
 a) intime o contribuinte para que apresente a cópia integral do Regulamento do Fundo de Investimento de Direitos Creditórios Multisetorial Empresarial LP, tratado no item 1.3.1 do TVF1;
 b) intime a empresa Petra Personal Trader CTVM S.A. ou, em sua atual denominação, Petral Capital, com sede na Rua Frei Caneca, nº 1.380, 6º andar, cj. 61, Bairro Cerqueira César, CEP 01307-002, Rio de Janeiro, para que informe qual teria o valor da subscrição das cotas do fundo em análise, realizada pela recorrente;
 c) oficie a CVM a fim de que informe o saldo do fundo citado no item "a", acima, em 20 de janeiro de 2010 ou, a míngua de informações nesta data, em 31 de janeiro deste mesmo ano.
 Cumpridas as solicitações acima, pede-se à Autoridade Fiscal que se lavre o competente relatório de diligência dando ao contribuinte, ora recorrente, a oportunidade para se manifestar no prazo de 30 dias. 
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Guimarães da Fonseca
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No caso as autuacdes restaram embasadas em trés infracdes descritas
separadamente, cada qual, em trés TVF (TVFI - e-fls. 16.245 a 16.259; TVF2 - e.fls 16.259 a
16.326; ¢ TVF3 - e-fls. 16.327 a 16.330), sendo elas:

a) exclusdes indevidas, e falta de adi¢des obrigatdrias, ao lucro liquido da
empresa;

b) deducdo de despesas com prestadores de servicos ndo comprovadas (que
gerou a exigéncia, também, do IRRF);

¢) exclusao de outras despesas operacionais.

TVF1 - Exclusoes irregulares e falta de adicoes obrigatorias

Pelo que se extrai das manifestacdes constantes dos autos, a infracdo descrita
neste TVF teria ocorrido a partir de ajustes realizados pelo recorrente no lucro liquido do
periodo de apuragdo em funcao de determinacdo imposta pelo Banco Central do Brasil, que
totalizaram o montante de R$ 787.232.000,00 (doc. de e-fls. 141).

Como destacado no citado TVF, os vicios encontrados pelo BACEN na escrita
contabil do Banco Schahin, antiga denominagdo do recorrente, levaram a interven¢do da
aludida autarquia na institui¢do financeira e, posteriormente, a sua venda ao Grupo BMG
(venda que fez com que o grupo adquirente contratasse a empresa PriceWaterHouseCoopers
para a elaboracao de relatorio de due diligence).

Ao que interessa ao caso, em atendimento as determinagdes do BACEN e,
também com base nas consideracdes da empresa de auditoria externa, o contribuinte promoveu
a exclusdo do valor de R$ 285.850,179,23, relativo a lucros/prejuizos acumulados, registrado
na conta contabil de n°® 6.1.8.10-2 (razdo analitico de e-fls. 69). Deste valor, a D. Auditoria
extraiu as seguintes exclusdes que foram objeto da verificagdo fiscal:

HISTORICO 1710872011 18/08/2011 30/09/2011

SECURITIZAGAO DE 180 QUOTAS DO FDIC MULTISETORIAL EMPRESARIAL P/ SCHAHIN SEC DE CREDS FINANC S/A 21.398.401,17

BALXA DO AGIO NAO AMORTIZADO FUNDO SIRIUS - CONFORME CONTRATO 4.333.000,00

BAIXA DESPESAS ANTECIPADAS INSS - CONFORME CONTRATO 6.320.956,75

BAIXA DESPESAS ANTECIPADAS INSS - CONFORME CONTRATO 523.579,40

BAIXA DESPESAS ANTECIPADAS INSS - CONFORME CONTRATO 1.444.798,92

BAIXA DESPESAS ANTECIPADAS INSS - CONFORME CONTRATO 3.799.095,30

ESTORNO DE RENDAS S/ CESSAO DE CREDITO FUNDO SIRIUS - CONFORME CONTRATO 93.353.000,00

ESTORNO DE RENDAS S/ CESSAQ DE CREDITO FUNDO AJAX - CONFORME CONTRATO 28.355.000,00

BAIXA ACORDO OPERACIONAL HSBC 8.371.000,00 | 4.519.232,63

BAIXA ACORDO OPERACIONAL BGN 36.485.000,00 | 22.995.488,52

PROVISAO CONTRATO COSTA & ASSESSORIA 1.349.000,00

REF. VALORES A REPASSAR FIDC SIRIUS 5.634.364,67

Ref. baixa p/ venda do imdvel - Schahin 2.439.108,00
Ref. baixa p/ venda do imovel - Schahin 24.662.002 00
Ref. baixa p/ venda do imovel - Schahin -11.814.175 30

A partir dai, a D. Fiscalizagdo passa a discorrer sobre cada um dos itens acima,
tendo, por razdes diversas ,calculado um montante tributario da ordem de R$ 204.292.917,30,
dos quais R$ 194.692.917,30 refeririam-se a valores indevidamente excluidos do lucro liquido
e R$ 9.600.000,00, de outro lado a adi¢ao obrigatdria nao realizada pelo contribuinte.
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Tentarei, agora, sinteticamente, descrever os motivos de cada um dos
apontamentos realizados pela Autoridade Lancadora, ja fazendo, por uma questdo de
economia, 0 necessario cotejo com os argumentos deduzidos pelo contribuinte em suas razdes
de impugnacao e, também, recursais.

Item 1.3.1 - Securitizacao de 180 cotas do Fundo FDIC Multisetorial
Empresarial para Schahin Securitizadora.

O problema aqui centra-se no fato de ter, a Auditoria Fiscal, identificado a
exclusdo do valor de R$ 21.398.401,17 como consequéncia da cessao das 180 cotas detidas
pelo recorrente no Fundo, mencionado no preambulo acima, a Schahin Securitizadora pelo
valor total de R$ 5,00 (contrato de cessao de cotas de e-fls. 576/582)

De acordo com o relato constante do TVF, na data da predita cessdo o aludido
fundo ndo tinha valor de custo contabilizado. Isto porque o BACEN, através do comunicado ja
tratado linhas acima (alinea “d” do item 9 do Termo de Comparecimento DESUP/GTSP5-
2011/0001 - e-fls. 136/140) havia determinado ao contribuinte a realizagdo de ajustes ante a
insubsisténcia de valor atribuivel ao predito fundo'.

A mingua de custo contabil, ndo haveria, ao ver da Autoridade Langadora,
prejuizos verificaveis no negédcio pactuado, sendo ilicita, pois, a exclusdo pretendida pelo
recorrente.

A instituicdo financeira insurgente, em sua impugnag¢ao, sustenta, basicamente,
que o BACEN teria considerado insubsistente o valor atribuivel ao aludido fundo por
desconhecer, a época, de extrato fornecido pela empresa Petra Personal Trader Corretora de
Valores, originariamente juntado a e-fls. 5822 e, novamente, em sua defesa. Neste documento,
a citada Corretora informava que, em 29/07/11, o saldo existente no fundo seria de RS$
21.398.401,17, sendo este o montante tomado pela Instituicdo como parametro para reduzir a
conta de ativo de n° 1.3.1.15.60.0001-6, tendo como contrapartida o débito da conta do PL de
n® 6.1.8.10-2, j4 mencionada anteriormente.

Em linhas gerais, o documento em questdo comprovaria que o fundo detinha
valores efetivos (ndo insubsistentes) e que, com a cessdo das cotas pelo valor de R$ 5,00,
estaria plenamente demonstrado o prejuizo dedutivel do lucro liquido, ndo so, contabil, mas
também fiscal.

Em suas razdes recursais, a instituicao financeira, além de apresentar algumas
caracteristicas do fundo, afirma, mais, a sua existéncia até a data atual, além de expor que entre
os anos de 2010 e 2011, este investimento teve, inclusive, incremento patrimonial (variando de
R$ 18 milhdes para os citados R$ 21 milhdes). Quanto ao mais, reprisa os argumentos ja
lancados em sua impugnacao sustentando, outrossim, que o fato da venda ter sido realizada por
parcos R$ 5,00, ndo induziria a assunc¢do de presungdo sobre a alegada insubsisténcia do fundo

"' "d) Ajuste Regulamentar IV - Cotas de FIndos de Investimentos - R$ 50.000 mil

Valor declarado pela INstituigdo como insubsistente, correspondente a cotas dos fundos de investimentos Ajas
Fundo de Investimento em Direitos Creditorios e FIDC Multisetorial Empresarial LP" (e-fls. 138).

? Em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal de 22/09/2014 juntado a e-fls. 316/317.
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(a recorrente diz que, quando muito, caberia a Schachin Securitizadora registrar o desagio em
sua escrita contabil, ndo cabendo ao autuado controlar ou auditar a contabilizacao de terceiros).

Item 1.3.2 Baixa do agio nio amortizado do Fundo Sirius

Este topico trata de um deducdo de despesas com amortizagdo de agio
observado na aquisi¢ao do citado fundo e um exclusao de baixa do saldo do respectivo agio. A
deducdo, realizada até abril de 2011, alcou a monta de R$ 667.000,00, ao passo que o valor
total da baixa do referido saldo, ndo amortizado, o foi no importe de R$ 4.333.000,04 (confira-
se anota 15 do Relatorio de DD da lavra da Price, e-fls. 13.073).

Esta "infragao" foi apontada pela D. Auditoria a partir de duas premissas:

a) a despeito de intimado, o contribuinte ndo trouxe, no curso da instrucao
fiscalizatoéria, a copia do contrato de aquisi¢ao do aludido fundo;

b) ainda que Price tenha recomendado a baixa do saldo havido em abril de 2011,
o predito relatorio teria apontado para o equivoco quanto ao prazo de amortizagao,
considerando que, de acordo com a predita auditoria externa, o prazo médio da carteira que
compunha o Fundo era de 27 meses, e ndo de 48 meses, como pretendido pela Administragao
da Instituicdo. Demais disso, afirma que os créditos componentes do aludido fundo vinham se
deteriorando e, finalmente, que ndo existiram no contrato firmado pela recorrente elementos
suficientes para identificar o fundamento do registro do 4gio em analise.

Assim, a mingua de prova quanto ao fundamento do 4gio, a Fiscalizacao Federal
houve por bem considerar indedutivel a despesa com amortizagdo realizada até abril e ilicita a

exclusao realizada quanto a baixa do saldo remanescente do predito 4gio no ano-calendario de
2011.

O contribuinte, em sua defesa, afirma que o agio objeto deste topico teria
obedecido aos preceitos dos artigos 7° e 8° da Lei 9.532/95 e que, demais a mais, o seu registro
teria obedecido aos ditames da Instrugdo CVM de n° 247/96, art. 13. Por outro lado, sustenta
que os documentos apresentadosespecialmente no maco dois, comprovariam a origem da mais
valia paga, sustentado, por fim, que até¢ o advento da Lei 12.973, ndo havia exigéncia de
exibicdo de demonstracdes, por meio de laudo técnico, sobre o fundamento do agio.

Ja em suas razdes recursais, o contribuinte inova totalmente os seus argumentos
afirmando que o 4agio verificado quando da aquisi¢do das cotas do FIDC Sirius teria
fundamento no CPC 38, item 46, que determinaria a fixacdo do valor do investimento em
ativos financeiros (e ndo em participagdes societarias) a partir do valor justo, calculado este,
por sua vez, pelo "método dos juros efetivos" (palavras do recorrente). Além disso, sustenta
que o paragrafo 54(a) do aludido diploma normativo contédbil, daria o necessario azo técnico a
amortizagao mensal do adgio porventura observado. Por fim, aponta para trés documentos que, a
seu ver, seriam suficientes para demonstrar o fundamento do agio:

i) a comprovacao do pagamento do valor de R$ 308 milhdes pela compra das
cotas do Fundo em anélise (TEDs juntadas a e-fls. 16.545/16.455);

i1) relatério emitido pelo Banco Santander, entdo administrador da carteira, que
atestaria que o valor do Fundo, na época da transa¢do em que o 4gio teria sido observado, era
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de R$ 300 milhdes, aproximadamente (documento juntado pelo recorrente apenas por ocasiao
de seu recurso voluntario - e-fls. 17.911/17.916);

ii1) demonstrativo de amortizacdo de agio baseado no prazo de realizacdo da
carteira (doc. de e-fls. 16.452).

Registre-se que a recorrente ndo trouxe nenhuma justificativa para a inovagao
dos argumentos ou mesmo para a apresentacao tardia de documentos.

Jtem. 1.3.3 baixa de despesas antecipadas - HSBC e BGN - operacoes
relativas a créditos consignados/aposentados pelo INSS

Pego venia para transcrever o seguinte trecho do TVF que sintetiza, de forma
objetiva, o cerne do problema aqui tratado:

A Nota 11 do relatério da PWC apurou que o contribuinte possuia registrado no
grupo de conta de despesas antecipadas valores a receber relativos a despesas
decorrentes das operagdes de INSS realizadas como BGN e HSBC no montante de R$
12.089 mil em 30/04/2011 ¢ a sua baixa deveria ocorrer pois este ativo seria de dificil
realizacdo conforme declarado pela administragdo do banco no Termo de
Comparecimento DESUP/GTS5-2011/0001 emitido pelo BACEN.

A partir destas informacodes, a conclusao que chegou a D. Fiscalizagcdo ¢ que a
empresa estaria, em verdade, deduzindo despesas com constituicao de provisdes, notadamente
porque as perdas com o recebimento de tais créditos ndo teriam, ainda, sido observadas.

Em sua impugnag¢do, o contribuinte afirma que, primeiramente, a Fiscalizacao
teria calcado o lancamento apenas, e exclusivamente, em fragmentos do relatério PWC e que,
lado outro, os valores em referéncia teriam sido efetivamente despendidos pelo Banco. Nao se
tratariam, pois, de meras provisdes mas, isto sim, de despesas efetivas - reconhecidas com o
término do contrato e com a recomendagdo da PWC (de baixa do ativo), ndo justificando,
portanto, a glosa. No seu recurso, diga-se, ainda que de forma um pouco mais detalhada, a
instituicao financeira reprisa estes argumentos.

Itens 1.3.4 e 1.3.5 - Estorno de receitas - cessao de contrato FIDC e Ajax

Nos dois casos, resume-se a querela ao oferecimento a tributagdo das receitas
obtidas pela cessdo de créditos realizadas pela instituicao financeira a FIDC e a Ajax no ano de
2010 e a sua subsequente exclusdo do lucro liquido contabil realizada no ano-calendario de
2011. Tal conduta, diga-se, foi realizada em funcdo de orientacdo contida no relatorio
DD/PWC que teria sugerido que tais operacdes, um vez realizadas entre o banco e fundos dos
quais era o cotista majoritario, poderia encerrar questionamentos (porque nao praticado dentro
do principio de arms length).

A D. Auditoria, resumidamente, asseverou que o fato da operagao ter sido
realizada entre partes relacionadas ndo retiraria a correcdo da exigéncia tributaria relativa ao
ano de 2010 (tais receitas teriam sido, corretamente, tributadas); ato continuo, a sua exclusao
no ano subsequente seria ilicita, ndo s6 porque injustificavel, mas também por entender que o
contribuinte teria dado, as preditas receitas, tratamento proprio de provisdes as quais,
ressalvadas as excecdes legais, ndo sdo dedutiveis do lucro liquido.
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O argumento deduzido, aqui, pelo Recorrente cinge ao fato de que, por meio do
documento ja citado anteriormente (e-fls. 136/140), o BACEN considerou simuladas as
operacdes realizadas entre o Banco e os fundos dos quais era cotista majoritario, determinando,
por conseguinte, o ajuste total dos valores reconhecidos no ano de 2010. Em linhas gerais, o
contribuinte assevera que Autarquia Reguladora teria determinado o desfazimento dos
negdcios pactuados naquele ano de sorte que, para anular os efeitos fiscais observados em
2010, e evitar-se, assim, a tributacdo de grandeza estranha a materialidade do IRPJ e da CSLL,
a exclusao do resultado daquelas cessdes no ano 2011 se impunha.

Esta mesma linha de defesa foi reprisada no recurso voluntario.

Item 1.3.6 - Exclusio de créditos a receber - acordos firmados com HSBC e
BGN

A par de algumas especificidades, a situacdo ora versada foi glosada pelos
exatos mesmos motivos tratados no topico "c" (item 1.3.3 do TVF), acima.

Objetivamente, o recorrente manteve um contrato de compartilhamento de
resultados junto ao HSBC e a o BGN e que os montantes inicialmente registrados como ativos
(créditos a receber) foram baixados em razao, tdo sO, da incerteza quanto a sua liquidagdao. A
glosa, neste caso, mais uma vez, se deu por entender, a Autoridade Lancadora, que a institui¢ao
pretenderia a exclusao de despesas com a formagdo de provisdes...

Vale apenas observar que parte da exclusdo ora tratada foi considerada regular
pelo Fisco. A exigéncia, aqui, se limita as exclusdes realizadas em funcao da iliquidez dos
citados ativos.

O contribuinte alega, tanto em sua impugnagao, como em Seu Trecurso
voluntario, que a exclusdo estaria correta por, primeiramente, ndo se tratar de despesas com a
constituicdo de provisdes e, em segundo lugar, por se tratar de despesas efetivas com a perdas
de créditos.

Item 1.3.7 - Provisao constituida para suportar um acordo firmado entre o
Contribuinte e a empresa Costa & Assessoria

O BACEN havia determinado ao contribuinte que constituisse uma provisao
para suportar as parcelas remanescentes de um acordo judicial firmado com a empresa Costa &
Assessoria, no importe de R$ 1.349.000,00.

No caso, como se extrai do relatorio constante do TVF, a instituicdo financeira
efetivou um crédito na conta do passivo de n° 4.9.9.92.00.0062-27 - Credores Diversos - pais -
diversos. A D. Auditoria Fiscal entendeu que este valor, conquanto provisao constituida por
determinagdo de orgdo regulador, ndo seria passivel de dedugdo ou exclusdo, por falta de
previsao legal.

O recorrente, em sua defesa ¢ em suas razoes recursais refuta as conclusoes
fiscais ao argumento de que, quando do advento da notificacdo encaminhada pelo BACEN, foi
respondido a predita autarquia federal que os valores concernentes ao citado acordo teriam sido
reconhecidos como despesas efetivas ("contas a pagar"), j4 que a necessidade de seu
pagamento era certa e liquida, ndo condicionada a qualquer evento futuro e incerto. Os valores
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aqui excluidos, pois, seriam, em verdade, despesas operacionais efetivas e concretas, nas
palavras da instituicao financeira, e, portanto, dedutiveis nos termos do art. 299 do RIR.

Item 1.3.8 - Estorno de receitas - FIDC Sirius

Este valor teria sido excluido pela institui¢ao financeira sob alegacao de se tratar
de receitas indevidamente reconhecidas e que os mesmos seriam registrados em conta de
passivo para repasse a terceiros.

Como alertado pela D. Auditoria Fiscal, este ajuste ndo foi realizado por
determinagdo do BACEN, nem tampouco por recomendacao da PWC e, a despeito de intimado
para comprovar que o citado montante passou pelas contas de resultado no passado, a empresa
permaneceu inerte. Considerando que a conta em que foi lancado o predito estorno teria
caracteristicas de conta de provisdo, glosou-o.

Em sua impugnacdo, o contribuinte se limita a afirmar ndo se tratar de uma
provisdo e, mais, que a exigéncia dos tributos, no caso, seria contraria ao art. 43 do CTN por
ndo representar renda tributdvel. Em seu recurso voluntario nada acrescentou aos argumentos
jé despendidos.

Item 1.3.9 - Baixa por venda de imo6vel
De acordo com o TVF a empresa teria realizado trés langamentos em

contrapartida as anotagdes realizadas no dia 30/09/2011: dois a crédito e um a débito das
contas de ativo descritas em planilha que reproduzo a seguir:

CONTA DESCRICAQ VALOR
2.2.3.10.10-1 | IMOVEIS DE USO -TERRENOS 2.439.108,00
22310204 | IMOVEIS DE USO - EDIFICAGCOES 24 562.092,00
223995 | IMOVEIS DE USO - DEPREC ACUMULADA 11.814.175,30

15.287.024,70

Em razdo destes langamentos, o valor contabil do imoével era de RS
15.287.024,70; ainda de acordo com o relatério fiscal, o contribuinte teria informado que a
baixa dos valores acima descritos teria se dado em fun¢ao da venda do imdvel aos seus antigos
controladores, consoante avencado através de Contrato de Compra e Venda de A¢des firmado
entre o Banco BCV (antigo Banco Schahin) e 0 BMG (clausula 11.2 - e-fls. 16.175).

A baixa, no caso, se dera pelo valor total do imdvel registrado pela empresa
((R$ 15.287.024,70), justificando-a, o recorrente, a alegacdo de se tratar de prejuizo na venda
do citado ativo.

A fiscalizacdo, apds intimagdes encaminhadas ao contribuinte, destaca, ainda,
que, pelo aludido contrato, o autuado teria vendido o imdvel pelo valor de RS 9.600.000,00,
valor este que ndo foi registrado em nenhuma conta de resultado, nem tampouco na conta de n°
6.1.8.10.00.0001-1 (conta de ajuste). A receita da venda do bem em questao, portanto, nao foi
levada a tributagdo; considerando o valor contabil registrado pela instituicdo (RS
15.287.024,07) o prejuizo observado seria de R$ 5.687.024,70 e ndo de 15 Milhdes como
registrado.
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A luz destes fatos, a d. Auditoria Fiscal assim concluiu:

No caso do item 1.3.9 o contribuinte procedeu a venda de um imovel e
contabilizou apenas a baixa deste ativo sem contabilizar a receita referente a venda do
imével previsto na clausula 11.2 do CCVA, logo o valor desta venda deve ser
adicionado ao lucro liquido para apuragdo do lucro real e da base de calculo da CSLL.

Sobre este ponto, o contribuinte, nas razdes de impugnagao, se limita a dizer que
o valor de R$ 9.600.000,00 seria de dificil recebimento, razao pela qual deixou de langa-lo em
sua escrita contabil e que, demais a mais, este valor ndo representaria acréscimo patrimonial,
razoes estas reprisadas, ipsis litteris, em seu Recurso Voluntério.

Valores tributaveis apontados ao final do TVF1

Ha vista das consideragdes acima, a D. Auditoria Fiscal encerrou o primeiro
termo de verificacdo, apontado os seguintes valores tributaveis:

VALOR TRIBUTAVEL
TEm | EXCLUSAO INDEVIDA | ADICAO NAO REALIZADA
1.3.1 21.398.401,17
13.2 4 .999.999,94
13.3 12 086.430,37
134 93 .353.000,00
135 28 .355.000,00
136 2751472115
137 1.349,000,00
13.8 5.634.364,67
139 9.600.000,00
TOTAL 194 692.917,30 9.600.000,00
TVE2 - Despesas operacionais _com _prestadores de servicos néo

comprovadas.

Como ja dito, este TVF descreve despesas deduzidas pelo recorrente em
decorréncia de servigos contratados com as empresas abaixo discriminadas:
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CNPJEFF Homs
00393 35000001 -7 [WORK COMERCID E REPRESENTACAD LTDA
100 581.891/0001 17 [SERVCE BANK SERVICOS TECHNOLOGIODE E REFRES. COMERCIAIS SA
1 SBATTOVOO0R-35  JONVEOQDO BRASL TELECOMUMICACOES LTDA
03032 G2 7000627 IMULTCRED PRESTADORA DE SERVICOS S5 LTDA
03 554 5520001 42 JOOSTA ASSESSORIA EMPRESARIAL CINTABIL SICLTDA
04 234 6190001 -1 JCESARID F3 PROMOC JES E EVENTOE LTDA
4 T4 4530001 05 [ELENIRROCHA DE MORAIS -ME
4 905 12000001 50 |RECRED RECUPERADORA DE CREDITOE PIVA & BERTO LTDA EFP
|05 267 BTS00 T8 MUMDIAL - COMNSULTORIA ECONIMICA FINANCERA LTDA
05505 2800001 -30  [SERWCRED ASSESSIRIA FINANCERA LTDA

07 3336070001 -32  [SAMBRE EMPRESTIMOS PRESTACAD DE SERVICOS LTDA

07 545 0620001 43 LIM COMERCIOCOMUMICACOES E SERVICOS LTDA

07 950086000105 JCONSIGTECHS0LUCCES E CONSULTORIA EM PROCESE0S
105 100,03 20001 -0 [SOMA MAIS ASSESSORIA FINANCERA E ADMMISTRATIVA LTDA
08 20 570001 55 [PRUDENCRED NTERMEIRACAD AINANCERA E NEGDCIOS LTDA

2 420 253000284 [EMPRESA DE TECN. E INFDRM. DE PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV
67 M0 4000001 B4 [MATERA SYSTEMS INFORMATICA LTDA

Ressalvados alguns casos que detem particularidades, a maioria das glosas
realizadas tem fundamento exclusivamente na falta de comprovacao da efetiva prestagao de
servigos, seja pela ndo apresentacdo da integralidade das notas fiscais concernentes as preditas
avengas, seja, ¢ principalmente, pela nao exibi¢ao de provas destinadas a demonstrar que o
contribuinte transferiu recursos, via cheques, TEDs ou outras formas de entrega, a estes
prestadores.

Para reduzir, neste passo, a extensdo deste relatorio, e dada a absoluta identidade
entre alguns dos topicos constantes deste TVF, farei um resumo consolidado em um tnico item
daqueles cujos fatos determinantes para a autuacdo sejam precisamente 0s mesmos.

TV2 - Itens 1 a 7 - 1 — Consitech-Solu¢oes e Cons. em Processos, Elenir
Rocha de Morais — ME — CNPJ 04.704.463/0001-95, Prudencred Intermed. Fin. e
Negocios Ltda, Recred Recuperadora de Créditos Piva e Berto Ltda., Sanbre
Empréstimos Prest. De Servicos Ltda., Soma Mais Asessoria Fin e Adm. Ltda. e Servcred
Assessoria Financeira Ltda.

Todas as empresas listadas nestes 7 itens detinham, com o autuado, contrato de
"correspondente bancario" e, em todas, foram descritas remuneragdes por pretensas
intermediagdes de negocios, além de reembolsos de despesas com midia compartilhada e, em
alguns casos, com pagamentos de "verbas de producdo".

Em todos os casos, a despeito de intimada por mais de uma vez, foram
apresentadas apenas parte das notas fiscais relativas as despesas escrituradas em sua
contabilidade, ndo tendo sido exibido nenhum documento relativo & comprovagdo do efetivo
dispéndio de recursos como contraprestagao pelos servigos descritos nos preditos contratos.

Também ndo foram trazidos elementos de prova que pudessem demonstrar o
pagamento concreto de valores concernentes aos citado reembolsos ou com a mencionada
"verba de producao".
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Foi, ainda, apontado pela Autoridade Fiscal que todos os contratos apresentados
descreviam genericamente as condi¢gdes de remuneragdo, remetendo as regras de seu calculo a
um "Manual Operacional e dos Percentuais de Remuneragdo" (parte integrante dos acordos),
que, nao obstante instado a trazé-lo ao feito, o contribuinte nao o fez.

Ao fim, questionou, ainda, a D. Autoridade, a divergéncia verificada entre os
valores constantes das DIRFs apresentadas e aqueles registrados pelo recorrente em sua escrita
contabil.

Especialmente quanto a empresa Elenir Rocha de Morais, consignou a
fiscalizagdo que este prestador se declarou inativo ao longo do ano-calendario de 2011.

Considerando que a Instituicdo Financeira ndo trouxe a integralidade das notas
fiscais relativas aos servigos cujas despesas teriam sido deduzidas das bases de célculo do IRPJ
e da CSLL e, mais importante, mesmo quanto aos documentos que foram apresentados, que o
contribuinte ndo comprovou o pagamento efetivo destas mesmas despesas, a Fiscalizagdo as
glosou.

O recorrente, em suas razdes de impugnagdo, ndo trouxe as notas fiscais
faltantes, limitando-se, genericamente, a afirmar que os servigos tomados eram essenciais a sua
atividade operacional e que, por outro lado, seria desarrazoada a exigéncia imposta pela
Autoridade Langadora de trazer comprovantes de pagamento via transferéncia, boleto ou
cheques, destinados aos prestadores ora analisados.

Afirmou, outrossim, que as notas fiscais trazidas e, em especial, as DIRFs
seriam suficientes para comprovar o efetivo dispéndio de recursos quanto aos contratos aqui
tratados, em que a propria Fiscalizacao teria reconhecido a ocorréncia da efetiva retencao na
fonte dos valores pagos em remuneragado pelos servigos prestados.

Em relagdo a divergéncia entre os valores constantes das DIRFs supra referidas,
esclareceu tal diferenca seria resultado do decote dos montantes concernentes, justamente, ao
IRFonte e dos reembolsos.

Ja em seu recurso voluntario, além de afirmar que a Auditoria Fiscal, e também
a DRIJ, ndo poderia deixar de reconhecer a validade, e efetividade, aos menos das notas fiscais
concretamente apresentadas, sustentou, ainda, ter conseguido comprovar o pagamento de
algumas despesas relacionadas a estes documentos, premendo, quando menos, pelo provimento
parcial de suas razdes de insurgéncia.

TVF 2 — Itens 8 a 10 — Costa Assessoria Emp. Contabil S/C Ltda., Back Office
Assessoria Econ.e Fin. S/C Ltda. e Mundial — Cons. Econémica Financeira Ltda.

Aqui, além de replicar os mesmos argumentos ja tratados anteriormente, a
Fiscalizagdo acresce, ainda, que:

a) nao havia contrato em vigor no ano de 2011 ou este ndo foi exibido;
especificamente no caso da empresa Costa Assessoria, o contrato que foi apresentado ja
encontrava rescindido desde 20 de maio de 2008; apenas no caso da Mundial, o citado contrato
foi apresentado, todavia, desprovido de seus aditivos e anexos;

10
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b) os sdcios majoritarios das prestadoras de servigos seriam, a época dos eventos
tratados neste feito, diretores da institui¢ao financeira ora recorrente, fato que, aos olhos do
Auditor Fiscal, retiraria o requisito de "necessidade" da predita despesa (ja que a atividade de
um diretor do Banco seria, propriamente, a de consultoria, tal como descrita nas notas fiscais
exibidas pelo contribuinte);

c¢) foram realizadas diversas intimagdes ao contribuinte a fim de que exibisse
planilhas, relatérios e outros documentos, da lavra do prestador de servigos, que pudessem
evidenciar a execugao de tarefas proprias da atividade de consultoria (mormente por inexistir,
neste caso, contrato em vigor), sem que tais intimag¢des fossem atendidas.

Diante de tais constatagoes, e, ao ver da D. Auditoria, a mingua de provas da
efetiva prestagdo dos servigos, promoveu-se as glosas destas despesas.

O contribuinte, em sua impugnagao, repete os argumentos ja deduzidos quanto
aos topicos anteriores e acresce que o caso das trés empresas em testilha fora resultado de uma
alegada praxe incorrida pelas empresas em se contratar seus diretores ndo estatutarios "através
de pessoas juridicas, justamente para possibilitar maior flexibilidade de horarios e, por opgdo
dos proprios prestadores dos servigos, para que estes ndo estejam subordinados a uma unica
instituicdo. Esses profissionais sdo, em realidade, técnicos que prestam consultoria
permanente e essencial a consecu¢do das tarefas da empresa".

Demais disso, centrando-nos na situacdo da Costa Assessoria, a institui¢do
explica que os valores deduzidos seriam, em verdade, pagamentos de um acordo celebrado nos
autos de uma a¢do movida por seu socio em desfavor do Banco. Junta, ainda, uma copia do
Balango desta prestadora de servigos, asseverando que este documento comprovaria o efetivo
pagamento das despesas apropriadas no exercicio de 2011 (documento que, em principio, ndo
localizei nos autos).

Cumpre registrar que a empresa informa ter tentado localizar as copias do
processo judicial mencionado anteriormente, aparentemente, sem sucesso, ja que nao o trouxe,
nem mesmo, em seu recurso voluntario. Alids, neste ponto, nada acrescenta a alegagdes ja
apostas na defesa apresentada em primeira instancia.

TVF 2 —Item 11 — Service Bank Serv. Tec. e Repre. Com. S.A.

Inicialmente, foi apresentado um contrato em que figuravam como partes a
prestadora de servigos, acima, ¢ uma empresa pertencente ao grupo Schahin (Cifra SCFI).
Posteriormente, em 2009, foi firmado um novo contrato, em que, deste, j& participava a
empresa ora recorrente. Esta nova avenga teria, por objeto, as seguintes atividades:

b) "Custodia ativa e morta, formalizagdo e guarda de contratos; e"

¢) "Administragdo de postos proprios para a realizacdo de conferéncia, autenticagdo e
coleta de documentos".

Em 26/09/2011, afirma a autoridade langadora, as partes teriam firmado um
termo aditivo ao predito contrato pelo que se pactuou um distrato parcial a fim de retirar, da
relacdo negocial, a Cifra e, ainda, reduzir o objeto do contrato aos servigcos de "servico de
custodia ativa e morta, formaliza¢do e guarda de contratos ao Banco Schahin". Mais que isso,
destaca a D. Autoridade Fiscal, que as clausulas 3 e 6 estabeleceriam um adiantamento a ordem
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de R$ 500.000,00 a ser pago a contratada, por servigos presentes e futuros; informa, mais, que,
a despeito de intimada, a empresa autuada nao soube "especificar quais foram os servigos,
presentes e futuros, prestados pela contratada, bem como qual parcela do valor pago se
referia aos servigos prestados para a Cifra SCFL"

O contrato e respectivo aditivo se encontram juntados a e-fls. 15.755/15797.

Os valores glosados, todos, refeririam-se as servigos decorrentes deste contrato,
prestados ao longo do ano de 2011, basicamente, pelos motivos ja destacados anteriormente, a
saber, a) a falta de partes do contrato que permitiriam identificar a forma de remuneragado; b) a
apresentacao apenas parcial das notas fiscais concernentes aos servigos em analise; e ¢) a ndo
comprovagao do pagamento efetivo dos valores descritos nas NFs e na DIRF.

Além disso, a D. Auditoria identificou mais trés problemas:

a) a impossibilidade de se segregar quais servigos teriam sido, de fato, prestados
ao Banco e quais teriam sido prestados a Cifra;

b) a empresa nao teria efetivado a retengdo na fonte sobre o valor de R$ 2.700
(aproximadamente), ndo tendo explicado os motivos desta "isen¢ao".

A luz destes fatos, concluiu pela indedutibilidade das despesas, seja pela falta de
sua efetiva comprovagdo, seja por sustentar que, a despeito de ter suportado o 6nus econdomico,
o recorrente estaria pretendendo aproveitar de despesas de terceiros (justamente pelo fato do
contrato contemplar a participacdo da CIFRA).

Em sua impugnacdo, afirma ter trazido o restante das notas fiscais nao
apresentadas ao longo do curso da instru¢do investigatoria, repetindo, outrossim, o0s
argumentos ja tratados quanto as demais despesas examinadas neste processo. Em seu recurso
voluntario, acrescenta, apenas, que existem comprovacgdes, ainda que parciais, dos pagamentos
dos valores consignados nas notas fiscais acima referidas.

TVF 2 — Item 12 — Diveo do Brasil Telecomunica¢oes Ltda.

Me permitam reproduzir, abaixo, as conclusdes constantes da parte final do TVF
2 que, muito além de minha capacidade de sintese, bem resume a acusagao fiscal:

O contribuinte apresentou um contrato celebrado com a Diveo relativo a
prestacao de servigos de Hospedagem Dedicada — IP Business.

Algumas das notas apresentadas pelo contribuinte descreviam servigos que néo
estavam amparados pelo contrato apresentado, e citavam a palavra “Cifra”, que como ja
vimos no contrato celebrado com a Service Bank, pode se referir a empresa Cifra SCFI,
empresa integrante do Grupo Schahin, o que, em tese, significaria suportar despesas de
terceiros.

Apesar de devidamente intimado, o contribuinte ndo apresentou os contratos que
dessem respaldo aos servigos descritos nestas notas.

A tabela a seguir resume os valores para os quais ndo foram apresentadas notas
fiscais e para aqueles cuja descri¢@o do servigo nao consta do contrato apresentado.

12
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DESCRICAD WALOR

118 notas fizmE ndo aresantadas 2445 B
Projeto Cifra a Jaio -Hospedagam e Link G5 450497
Projeto Cifra Facl 451 99004
Projedo Cifra Financais - CifaMHogped agem 1184 534 48
Projetn Repesemamss Cifa - Webmai 1206621

TOTAL AT 923,14

A instituicdo financeira, tanto em sua impugnagdo, cOmo no Seu recurso
voluntario, aventa dois argumentos:

a) primeiramente, sustenta que a d. Fiscalizagdo teria incorrido em erro ao ndo
se aperceber de que varios pagamentos langados na escrita fiscal estavam alocados a um
mesmo e Unico documento fiscal; assim, ao invés das 118 notas fiscais referidas pelo TVF, as
despesas em testilha estariam descritas em, apenas, 49 documentos;

b) passo seguinte, traz o restante dos documentos fiscais (14 notas) cuja falta
teria sido acusada pela Autoridade Langadora, de sorte que a totalidade dos langamentos
contabeis estariam justificados.

Sustenta, outrossim, a atividade da prestadora se enquadrava dentre aquelas
necessdrias e essenciais a consecucdo do objeto da empresa tomadora, ora recorrente,
revelando, pois, a sua dedutibilidade.

TVF2 - IRRF cobrado com espeque nos preceitos do art. 61, §1

Uma vez concluida a analise fatico-juridica dos elementos apontados ao longo
deste segundo TVF, a Fiscalizagdo concluiu, também, pela exigéncia do IRfonte, a aliquota de
35%, na forma do art. 61, §1°, da Lei 8.981/95. A justificativa para esse langamento se
encontra a pagina 27 do relatorio fiscal (e-fls. 16.285):

Sera cobrado sobre os pagamentos de servigos, cuja operacdo ndo foi
comprovada, a partir de 01/07/2011, o imposto de renda incidente na fonte a aliquota de
35%, conforme previsto na Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, § 1°.

Nas razdes de defesa e no apelo voluntirio o Banco insurgente ataca o
lancamento tanto pela impossibilidade juridica da exigéncia concomitante do imposto e da
contribuicao por falta de comprovagao de pagamento das despesas com o IRFonte, quanto,
também, com o argumento fatico de que, das notas apresentadas, e das DIRFs, extrai-se que,
efetivamente, providenciou o recolhimento do imposto devido por retencao.

Asseverou, mais, que este argumento ndo foi objeto de andlise pela DRI, a
despeito, contudo, de ndo suscitar a nulidade da decisdo de primeiro grau.

TVEF 3 - Outras despesas operacionais

Este ultimo TVF também trata de glosa de despesas porém, no caso, atinentes,
tao so, a aquelas relativas a pagamentos de comissdes por financiamentos e, ainda, com perdas
decorrentes de desfalques fraudulentos incorridos em operacdes de varejo (hipdtese do art. 364
do RIR).

TVF 3 - Item 1.2.1 - Das comissoes de financiamentos
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Quanto as preditas comissdes, a Autoridade Langadora esclarece que, apos
apresentados os documentos solicitados por meio de intimagao, teria sido demonstrado que:

a) tais despesas decorreriam de um contrato havido entre o Banco Schahin e a
sua controlada Cifra SFCI;

b) através deste contrato, o banco adquiriu de sua controlada créditos que seriam
"fatos geradores" das comissdes em tese devidas;

c¢) o contrato ndo descreveria qualquer obrigagdo concernente ao pagamento de
comissoes; o valor de R$ 471.048.244,69 pagos a Cifra, presumidamente, abrangeria, caso
devidas, as ditas comissoes;

d) ainda que de fato existentes, tais comissdes seriam pagas pela Cifra a seus
correspondentes, tratando-se, pois, de despesas de terceiros.

Diante de tais premissas, a D. Auditoria considerou indedutiveis as despesas
versadas neste topico.

Cabe observar que o citado contrato teria sido apresentado pelo contribuinte por
meio de resposta a Termo de Intimagdo datada de 12/09/2014 (e-fls. 315); ndo obstante constar
a carta de encaminhamento da resposta, nao localizei os documentos a que faz alusdo esta
resposta, dentre eles, o contrato tratado neste topico.

A institui¢do financeira afirma, em sua defesa, que a previsdo contratual para
pagamento das referidas comissdes seria despicienda, ja que integrariam o custo necessario a
geracao dos rendimentos provenientes dos empréstimos objetos da cessdo e que tal custo
(comissdes adiantadas pela Cifra a seus correspondentes) foi efetivamente transferido a
cessiondria. Sustenta, pois, que como despesas e receitas obedecem um principio de
competéncia, escriturada a receita, necessario se faz escriturar a despesas que lhe deu causa.

Esclarece, ao fim, que como esta carteira foi objeto de nova cessdo, desta vez da
recorrente para terceiros, o respectivo custo "foi baixado como despesas".

TVF 3 -1.2.2 - Perdas com fraudes.

Por fim, o item em anélise resume-se ao fato da Fiscalizagao ter identificado que
a empresa somente promoveu o registro da necessaria reclamacao policial quanto as perdas em
analise trés anos apods a sua efetiva ocorréncia (tais despesas foram langadas no ano calendario
de 2011 e a notitia criminis foi apresentada apenas em 2014).

A luz deste fato, concluiu que as preditas despesas somente poderiam ser
deduzidas no lucro liquido a partir do ano-calendario de 2014.

O contribuinte nao questiona este ponto da autuacao (pelo contrario, com ele
concorda expressamente), tendo, pois, operado, o transito em julgado administrativo quanto a

este topico.

O acordao recorrido e demais fatos do processo.
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Como pode se perceber do relato acima, instada a se pronunciar sobre o caso, a
DRJ de Florianopolis julgou totalmente improcedente a impugnagao. Transcrevo, a seguir, a
respectiva ementa:

ENCARGOS NA CESSAO DE CREDITOS. PROVISOES.
INDEDUTILIDADE.

Na apuragdo do lucro real sdo dedutiveis apenas as provisdes expressamente
autorizadas pela legislacdo fiscal vigente.

PREJUIZO APURADO NA CESSAO DE CREDITO. INOCORRENCIA

Correta a desconsideragdo de prejuizo supostamente apurado na cessdo de
crédito, uma vez comprovado que os respectivos créditos haviam sido baixados, em
data anterior a formalizacdo do respectivo contrato de cessdo. In casu, a securitizadora
dos créditos contabilizou em seu ativo os direitos creditorios adquiridos por valor
irrisorio, o que refor¢a a conclusdo de que o valor contabil das cotas originalmente
detidas pelo impugnante era nulo.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITO. DEDUTIBILIDADE.
REQUISITOS

Eventuais perdas no recebimento de créditos somente serdo dedutiveis se
atendidos cumulativamente os seguintes critérios: a) referir-se a perdas no recebimento
de créditos efetivamente ocorridas nas atividades da pessoa juridica; b) a legislagdo
tributaria admitir como dedutiveis na apurac¢do do Lucro Real.

DEDUCAO DE DESPESAS OPERACIONAIS. AUSENCIA DE
DOCUMENTACAO COMPROBATORIA. ONUS DA PROVA. GLOSA DOS
VALORES CONTABILIZADOS

A legislagdo do Imposto de Renda somente autoriza a deducdo das despesas
operacionais, assim entendidas como aquelas despesas ndo computadas nos custos,
necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora.
Ademais, tais despesas devem ser comprovadas mediante documentacdo habil e idonea,
que permita a individualizacdo dos servicos prestados € a comprovacao documental dos
efetivos desembolsos, sob pena de a autoridade fiscal proceder a glosa dos valores
contabilizados como despesas.

PREJUIZO COM FRAUDES. DEDUTIBILIDADE

Os prejuizos por desfalques, apropriacdao indébita ¢ furto somente sdo dedutiveis
da apuracdo do lucro real apds a apresentacdo da respectiva queixa perante a autoridade
policial.

Do conteudo do acérddo de impugnag@o mencionado acima, o contribuinte teve
ciéncia em 13/06/2017 (Termo de Ciéncia por Abertura de Documento juntado a e-fls. 17.819),
tendo interposto o seu recurso voluntario em 11/07/2017 (Termo de Solicitacdo de Juntada - e-
fls. 17.820), por meio do qual teceu os argumentos sobre os quais ja me reportei anteriormente.

Este ¢ o relatério.

Voto

Conselheiro Gustavo Guimardes da Fonseca - Relator
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O recurso voluntirio ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
cabimento, pelo que, dele, conheco.

Antes de enfrentarmos a extensa discussdo travada nestes autos, mormente em
relagdo ao item 1.3.1, do TVFI, entendo ser de prudente alvitre que tomemos medidas para
melhor instruir o feito.

a) Prefacialmente. Normas regulatorias aplicaveis ao FIDC

Primeiramente, cabe-nos, aqui, estabelecer algumas premissas, mormente,
quanto as regras regulamentares e conceitos concernentes aos ditos FIDC ou Fundos de
Investimento em Direitos Creditorios.

Neste particular, a teor do art. 1°, inciso III, da Instru¢do CVM 356, definem-se
os ditos FIDC como "uma comunhdo de recursos que destina parcela preponderante do
respectivo patrimonio ligiiido para a aplicagdo em direitos creditorios". E, mais, de acordo o
art. 3° da aludida norma regulamentar, tais fundos podem, ainda, ser fechados ou abertos,
conforme preceituam os incisos V e VI do ja citado art. 1°:

V — fundo aberto: o condominio em que os condéminos podem solicitar

resgate de cotas, em conformidade com o disposto no regulamento do
fundo;

VI — fundo fechado: o condominio cujas cotas somente sdo resgatadas
ao téermino do prazo de duragdo do fundo ou de cada série ou classe de
cotas, conforme estipulado no regulamento, ou em virtude de sua
liquidacado, admitindo-se, ainda, a amortizacdo de cotas por disposi¢do
do regulamento ou por decisdo da assembléia geral de cotistas (...).

Destaque-se que a distingdo entre fundos abertos ou fechados ¢ relevante do
ponto de vista tributario, notadamente por existirem determinagdes normativo-fiscais distintas
para um e para outro (sobre isso, retornarei mais adiante).

Frise-se, de toda sorte, que esta caracteristica ¢ dada pelo regulamento do fundo
que, demais disso, estabelece diversas outras regras de igual pertinéncia, inclusive, tributaria,
como o prazo de duragdo e, ainda, as condi¢cdes de venda/alienagdo das respectiva cotas:

Art. 24. O regulamento do fundo deve prever, no minimo, o seguinte:
1 — forma de constitui¢do, se condominio aberto ou fechado,
()

VI — condigoes para emissdo, negociagcdo, amortizagdo e resgate de
cotas, prevendo inclusive:

VII — prazo de caréncia e/ou intervalo de atualizacdo do valor da cota
para fins do respectivo

resgate, em se tratando de fundo aberto;

VIII — prazo de duracdo do fundo, que devera ser determinado ou
indeterminado,

()
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XIII — metodologia de avaliagcdo dos ativos do fundo.

Demais disso, a CVM estabelece regras especificas a serem cumpridas pelo
Gestor do Fundo, dentre elas a de providenciar o cadastro do fundo no 6rgdo regulador e,
ainda, de prestar informagdes periddicas (trimestrais) que atestem elementos diversos da
composi¢do do fundo, bem como eventos relevantes que possam lhe alterar a composi¢do ou,
mesmo, o patrimdnio liquido.Confira-se a respeito:

Art. 8o O funcionamento dos fundos regulados por esta Instru¢do
depende do prévio registro na CVM.

()

$4° Os demonstrativos referidos no § 3° deste artigo devem ser
enviados a CVM, atraves do Sistema de Envio de Documentos
disponivel na pagina da Comissdo na rede mundial de computadores,
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apos o encerramento do
periodo, e permanecer a disposi¢do dos condéminos do fundo, bem
como ser examinados por ocasido da realizagdo de auditoria
independente.

De forma igualmente relevante, a Instru¢do CVM 356 exige, ainda, que o
administrador providencie o calculo das respectivas cotas "pelo menos por ocasido das
demonstragoes financeiras" (art. 14), competindo-lhe, pelo que se infere do art. 48 do mesmo
diploma normativo, enviar ao 6rgao regulatério as citadas demonstragdes:

Art. 48. A instituicdo administradora deve enviar a CVM, através do
Sistema de Envio de Documentos disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores, em até 90 (noventa) dias apos o
encerramento do exercicio social ao qual se refiram, as demonstragoes
financeiras anuais do Fundo.

Tudo isso, sem prejuizo dos informes mensais que o Gestor deve encaminhar a
CVM, conforme preceitua o art. 45 da Instrucao ora em analise.

De todo o exposto, tem-se que:

a) as regras de tributagdo pertinentes dependerdo das caracteristicas do fundo
que, por sua vez, sdo estabelecidas pelo regulamento a que se refere o art. 24;

b) a CVM ¢ o orgao regulatério a quem sao prestadas todas as informagdes
relevantes concernentes a esta modalidade de fundo, desde os elementos constantes do ja
mencionado regulamento, as demonstragdes financeiras mensais € anuais, que, dentre outras
informagdes, contém o valor das cotas que o compde.

Ou seja, qualquer conclusdo sobre a operagao tratada neste feito dependeria,
quando menos, de uma analise do regulamento do fundo e poderia ter confirmadas as
informacdes a ele pertinentes juntamente ao 6rgao regulatério (CVM). E, na espécie, observa-
se que a Autoridade Langadora ndo requereu a apresentacdo do regulamento do fundo, nem
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tampouco procedeu a consulta formal da CVM, limitando a, no termo de intimagao de n° 10 (e-
fls. 309/313)°, solicitar as seguintes informacdes:

Em relagdo a cessdo das 180 quotas do FIDC Multisetorial Empresarial realizada
para a Schahin Securitizadora de Creditos e Financiamento S/A:

- O contrato de cessdo, com todos 0s seus anexos; €

- Todos os langamentos contébeis de partida e contrapartida realizados na data da
cessao; e

- A movimentagdo completa das contas que forem citadas na resposta acima,
desde a data da cessdo até o final do ano-calendario de 2011, com a indicagdo das
contas de contrapartida.

No caso, portanto, as conclusdes fiscais foram embasadas, exclusivamente, na
notificacdo do BACEN (para a realizagdo dos ajustes contabeis noticiada no relatorio, acima) e
no laudo da PWC.

b) Normas tributarias aplicaveis ao fundo, conforme suas caracteristicas.

Como afirmei no tdpico anterior, antes, ainda, de efetivamente decidir o caso,
impde-se descrever as normas tributarias que lhe sdo aplicaveis, seja pela natureza da operagao
analisada pela D. Auditoria Fiscal, seja em razao das caracteristicas intrinsecas do fundo.

E, de fato, pelas disposi¢des da IN 1.585/15 (sucessora da IN 1022/10, vigente a
época dos fatos tratados neste feito), no caso de alienagdo dos ativos, nos ditos fundos
fechados, a exigéncia do IR seguira regras especificas tratadas no seu art. 56, ao passo que, nos
fundos de condominio aberto, a cobranga do imposto obedecera, a meu sentir, as regras gerais
de tributagdo de ganhos de capital em operagdes financeiras (aquelas constantes do art. 45 e ss
da predita IN ou 731 do RIR).

O mais importante, entretanto, ¢ que tais disposi¢des versam sobre a alienagdo
das cotas; ndo tratam, objetivamente, das perdas/ganhos observados em decorréncia de
amortizacao ou resgate das cotas. Em tais casos, me parece, prevalecem as regras encartadas
nos arts. 6°, 8° e 15 da IN anteriormente mencionada®, e isso, frise-se, é de absoluta relevancia.

? Cumpre anotar que foram expedidos 17 termos de intimagio sendo que, quanto a este topico, somente os Termos
de n° 10 ¢ um termo de reitimacgdo trataram do problema. Vale destacar, por um dever de lealdade, que ndo
localizei nos autos os termos dens. 6 ¢ 11 a 14.

* Art. 6° Os fundos de investimento classificados como de longo prazo sujeitam-se & incidéncia do imposto sobre a
renda na fonte, por ocasido do resgate, observado o disposto no art. 9°, as seguintes aliquotas:

I -22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicagdes com prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias;

IT - 20% (vinte por cento), em aplicacdes com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e
sessenta) dias;

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicagdes com prazo de 361 (trezentos e sessenta e
um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV - 15% (quinze por cento), em aplicagdes com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias.

Art. 8° Os fundos de investimento classificados como de curto prazo sujeitam-se & incidéncia do imposto sobre a
renda na fonte, por ocasido do resgate, observado o disposto no art. 9°, as seguintes aliquotas:

I -22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicagdes com prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias;

II - 20% (vinte por cento), em aplicacdes com prazo acima de 180 (cento e oitenta) dias.
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Notem que tanto na alienac@o de cotas de fundos de condominio fechado, como
a venda de cotas do fundo aberto, a base de calculo, ponto comum, ¢, sempre, a diferenca
positiva entre o valor da aplicacdo (ou aquisi¢ao) e o valor da venda. De fato, com dito, em
relagdo aos fundos abertos, prevalece a regra do art. 731:

Art. 731. A base de calculo do imposto ¢ constituida pela diferencga
positiva entre o valor da alienagdo, liquido do imposto sobre operagoes
de crédito, cambio e seguro, e sobre operagoes relativas a titulos ou
valores mobiliarios - IOF, e o valor da aplicagdo financeira.

Ja os fundos fechados terdo o regramento estabelecido conforme art. 56 (por
remissdo expressa do art. 16), em que se tributam os ganhos liquidos, sendo estes definidos no
art. 58 como a diferenga positiva entre o valor da alienagao e o custo de aquisi¢ao.

Enfim, ¢ de se destacar que no caso de alienacdo de cotas, o fato determinante
para a existéncia de ganho liquido, e, por certo, de perda, sera o custo de aquisi¢ao ou montante
da aplicacdo e ndo a variag¢do didaria ou mesmo mensal do valor destas cotas.

¢) O caso concreto.

Como destacado no relatério, o problema aventado pela D. Fiscalizacdo foi a
determinagdo constante do documento de e-fls. 136/140 (alinea "d" do item 9) de baixa do
valor descrito em conta do ativo, concernente as cotas do predito fundo, em razdo da
insubsisténcia de valor por ela, Instituicdo Financeira, assim declarado (documento ja
reproduzido a nota 1 do relatorio acima).

E aqui, vejam bem, entendo ser relevante estabelecer alguns marcos faticos:

a) primeiramente, a empresa esclareceu que a baixa se deu em decorréncia de
prejuizo verificado na venda das cotas do fundo e ndo em decorréncia da determinagdo de
baixa do aludido valor por parte do BACEN;

b) o BACEN nao apurou o valor das cotas; partiu da premissa de que, como ndo
havia registro contéabil do valor do custo de aquisi¢ao, tais cotas ndo deteriam valor econdmico;
nao houve, nem da parte do BACEN e, nem tampouco, da Fiscalizacdo, qualquer cuidado em
se verificar, junto ao 6rgao competente, a CVM - Comissdo de Valores Mobiliarios -, se,
porventura, a subscri¢do das preditas cotas haveria sido objeto de registro e, consequentemente,
de informagao ao 6rgdo regulatorio;

¢) o contribuinte incorreu em erro ao baixar o montante de R$ 21.000.000,00
(aproximadamente) que, conquanto estar calcado no Unico documento, at¢ o advento da
lavratura do auto de infragdo, tendente a demonstragdo de que o fundo detinha algum valor,
ndo representa o custo de aquisi¢do ou o valor da aplicagdo, para os fins dos artigos 56 e 58 da
IN 1.585 ou 731 do RIR.

Art. 15. As perdas apuradas no resgate de cotas de fundos de investimento poderdo ser compensadas com
rendimentos auferidos em resgates ou incidéncias posteriores, no mesmo ou em outro fundo de investimento
administrado pela mesma pessoa juridica, desde que sujeitos & mesma classificagdo, devendo a institui¢@o
administradora manter sistema de controle e registro em meio magnético que permita a identificagdo, em relagdo a
cada cotista, dos valores compensaveis.
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Demais a mais, como ja afirmado alhures, em momento algum foi requerido, e,
por conseguinte, foi apresentado, o regulamento do fundo, necessario (em verdade essencial)
para se definir as caracteristicas do ativo, ou, por outro lado, se a Petra, era, realmente, gestora
do fundo (o que, se confirmado, emprestaria alguma credibilidade ao documento de e-fls. 582 -
extrato).

Alias, diga-se, tal confirmagao poderia ser feita, independentemente, de consulta
formal (via oficio) 8 CVM ou mesmo andlise do citado regulamento, j& que 6rgdo retro detém,
em sua pagina na internet, ferramenta de consulta sobre a situacdo de fundos de investimento.
E, utilizando-me desta mesma ferramenta, vale frisar, cheguei ao seguinte resultado’:

\Dados Gerais

IDenorinag o da Funda: NP

IFUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREOS CREDITORIOS MULTISETORIAL MPRESARIAL LP 0727500001210
(Denominagio da Administradors R

IFINAYIS CORRETORA DE TITULGS £ VALORES MOBILIARIDS SA 0337.852/0001-4
IDietor do Fundo: F

[RICARDO ALUGLISTO MEIRA PLDRO (49.551.31E50
(Telefone:

1) 35269001 ey

IFae:

J[1) 35264001 pesy

[ndereyo.

ISED - A PALILISTA, 1842 TH - ] 17 BELA VESTA SAO PALLD 5P 1310923

IDenomina o do Gestor da Carleira do Fundo:

IPLTRA CAPITAL GESTAD D INVESTIMENTOS LTOA 09.204714/0001-96

IDivetor Resparsivel Pela Gestio: oF

ITLISANGELA KATIA CAPASE] MEEIR0

(Telefone:

J[1) 35264001 pesy

[Fax:

1) 3526-5001 ey

IC-mail:

icapassi2Thotrail.com

[ndreg:

ISEIDK - R FRLI CANECA, 1330 6 ANOAR-CON] 61 CRQUEIRA CESAR A0 PALLO 5P 1307002

(Valor o Patrimbnio em 31005/2018:

Dt c regstre de funcionamenta:

11701172005

oo Ak

JTM FUNCIONAMENTO NORMAL
Weh Sie:
hitpeflcoretara finsis.com b/

O fato, contudo, ¢ que, ainda que o documento de e-fls. 582 seja, efetivamente,
real, como ja o disse, ele ndo representa o valor do custo de aquisi¢ao do ativo e, portanto, nao
seria suficiente para demonstrar o alegado prejuizo (ou ganho).

A luz das circunstancias acima, arrisco afirmar que o auto de infracdo, neste
topico, ndo se encontra suficientemente instruido, constatacdo que impde a adog¢do de duas
linhas de decisao:

a) ou se converte o julgamento em diligéncia a fim de, mediante oficio a CVM
e/ou a propria gestora do fundo (Petra), confirmar o valor de subscri¢cao das cotas em andlise
(e, portanto, apurar o seu custo de aquisi¢ao);

b) ou se aplica ao caso o art. 142 do CTN.

> https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg, acessado em 04/07/2018.
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Entendo, particularmente, que a primeira solu¢do nos daria a necessdria
seguranca para resolver o caso de forma justa (utilizando-me, aqui, do termo "justi¢a" em sua
acepcdo mais laica) ja que, mesmo que nao tenha escriturado o valor do custo de aquisi¢do (ou
da aplicagdo financeira), caso demonstrado, a partir de informacdes a serem prestadas pela
propria CVM, ou pela gestora do fundo, que a empresa despendeu, de fato, valores superiores
ao preco da venda, a exclusdo do prejuizo se manteria (mormente a luz dos preceitos do art.
250, I, do RIR).

Destaco, aqui, que a Recorrente, inclusive, trouxe aos autos (e-fls.
17.890/17.891), em seu recurso voluntario, ¢ verdade, documento que comprovaria o custo de
aquisicao (R$ 18.000.000,00); este documento, no entanto, foi apresentado extemporaneamente
(sem as justificativas do art. 16 do Decreto 70.235) e, mais que isso, ndo foi considerado nem
mesmo pelo contribuinte como valor a ser baixado em decorréncia do prejuizo observado
quando da cessdo de suas cotas, o que reforca o meu entendimento quanto a necessidade de
melhor instruir o processo.

E ¢ verdade, também, que procedi a uma pesquisa no sitio da CVM, via
ferramenta "Portal de Dados Nacional"® que, em tese, disponibiliza informagdes concernentes
aos preditos fundos (composi¢do, PL, valor da cota, nimero de cotistas, etc.) e ndo localizei
qualquer informagdo que ndo, e apenas, aquela concernente, aos dados cadastrais do FIDC
Multisetorial... Todavia, o proprio sife da conta de que o Fundo existe; os motivos da falta de
informacdes econdmico-financeiras, entretanto, ndo me sao conhecidos (razao pela qual, mais
um vez, vejo como necessaria a diligéncia anteriormente mencionada).

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia a fim de que a
Unidade de Origem:

a) intime o contribuinte para que apresente a copia integral do Regulamento do
Fundo de Investimento de Direitos Creditorios Multisetorial Empresarial LP, tratado no item
1.3.1 do TVF1;

b) intime a empresa Petra Personal Trader CTVM S.A. ou, em sua atual
denominacdo, Petral Capital, com sede na Rua Frei Caneca, n° 1.380, 6° andar, cj. 61, Bairro
Cerqueira César, CEP 01307-002, Rio de Janeiro, para que informe qual teria o valor da
subscri¢do das cotas do fundo em andlise, realizada pela recorrente;

c¢) oficie a CVM a fim de que informe o saldo do fundo citado no item "a",
acima, em 20 de janeiro de 2010 ou, a mingua de informagdes nesta data, em 31 de janeiro
deste mesmo ano.

Cumpridas as solicitacdes acima, pede-se a Autoridade Fiscal que se lavre o
competente relatorio de diligéncia dando ao contribuinte, ora recorrente, a oportunidade para se
manifestar no prazo de 30 dias.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Gustavo Guimaries da Fonseca

8 link: http://dados.cvm.gov.br/dados/FI/DOC/INF_DIARIO/DADOS/HIST/
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